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EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ERIVALDO EUCLIDES DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 30/01/1966, MOTORISTA,
NATURAL DE SURUBIM - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EUCLIDES
MAURÍCIO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO; E FRANCISCA FIDELIS DE ARAÚJO,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 13/05/1975, BABÁ, NATURAL DE BARRA DE SANTA ROSA
- PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EUFRÁSIO DE ARAUJO E DE
JÚLIA FIDELIS DE ARAÚJO.

OTAVIO DE OLIVEIRA SOUSA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 22/01/1980, MOTORISTA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO
GONÇALVES DE SOUSA E DE JOSEFA DE ANDRADE OLIVEIRA SOUSA; E THAÍS SILVA DE FREITAS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/07/1988, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE AIRTON INOCENCIO DE FREITAS E
DE MARIA AUXILIADORA DA SILVA FREITAS.

DENIS TAVARES SÁ, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 30/09/1982, AUXILIAR DE
PRODUÇÃO, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE CICERO ROMÃO SÁ E DE SONIA EUGENIA TAVARES SÁ; E SELMA MASCARENHAS
DE AQUINO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/05/1985, PEDAGOGA, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CASSIO DE AQUINO E DE
JUDITE MASCARENHAS AQUINO.

ANDRÉ FELIPE GONÇALVES SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/03/1998, BANCÁRIO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
ANTONIO DA SILVA E DE JOANA BEATRIZ GONÇALVES; E THALITA BARROSO LIMA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/07/1997, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NATURAL DE ILHÉUS - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO LIMA DOS SANTOS E DE
HILDACI BARROSO LIMA.

RODRIGO VASCONCELOS FERMINO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/10/1991,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE RUBENS ALBERTO FERMINO E DE MARILENE JOSEFA DE
VASCONCELOS FERMINO; E ANA LUA GOMES DA SILVA BORBA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 08/11/1992, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ GOMES DE BORBA E DE MARIA DO SOCORRO
DA SILVA.

GUSTAVO BEZERRA ALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/08/2000, ENTREGADOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
ALVES PEREIRA E DE MARIA GIRLEIDE BEZERRA ALVES; E ELIZANGELA DOS SANTOS SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/01/2001, AUXILIAR DE BERÇÁRIO, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE RENIVALDO JESUS DA
SILVA E DE ELIZABETH DOS SANTOS.

SAMUEL GOES CARVALHO SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 15/07/1997, TÉCNICO
DE REFRIGERAÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE CHARLES ANASTACIO OLIVEIRA DA SILVA E DE LUCIANA DOS SANTOS CARVALHO
SILVA; E ANA PAULA DE JESUS FRANÇA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 25/08/1995,
RECEPCIONISTA, NATURAL DE NOVA FRIBURGO - RJ, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOSE EGIDIO FRANÇA SILVA E DE ANA MARIA SILVA DE JESUS.

DOUGLAS VIEIRA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/01/1986, MOTORISTA
PARTICULAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOÃO JORGE VIEIRA DA SILVA E DE DORALICE DA SILVA; E ÉRIKA CARDOSO DE ÁVILA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 28/02/1992, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NATURAL DE
SANTA ISABEL - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS
DE ÁVILA E DE ESTELA CARDOSO.

JOSÉ ELY DE SOUZA SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 25/03/1987, CONTADOR,
NATURAL DE VIRGEM DA LAPA - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ MARTINS DOS SANTOS E DE DOMINGAS DE SOUZA SANTOS; E JÉSSICA MEIRA DOS
SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 28/06/1991, CONTADORA, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDIVÁ RICARDO DOS SANTOS
E DE EUSA MEIRA DA SILVA SANTOS.

MARCELO AUGUSTO PACHECO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 27/08/1987, TECNICO
DE MANUTENÇÃO SUPERVISOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO PACHECO E DE CLAUDETE DO ROSARIO PACHECO;
E DAIANE CRISTINA DE ALMEIDA NOVAES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/09/1988,
PSICOLOGA, NATURAL DE DIADEMA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE VALMIRAR RODRIGUES NOVAES E DE ELIANA DE ALMEIDA PEREIRA.

ALEXANDRE LUIZ DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 18/02/1980, CONSULTOR
TÉCNICO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE SEVERINO CELSO LUIZ E DE REGINA LINDALVA DA SILVA LUIZ; E FERNANDA BISPO DOS
SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/02/1985, DO LAR, NATURAL DE ILHÉUS - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDILSON JOSÉ DOS SANTOS E DE
SIOMARA SANTOS BISPO.

WASHINGTON COSTA REIS, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 25/04/1982, CARPINTEIRO,
NATURAL DE SALVADOR - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS
ALVES REIS E DE GENI COSTA FLORENCIO; E ANTONIA EDIVANE MOTA SOARES, BRASILEIRA,
DIVORCIADA, NASCIDA AOS 28/11/1987, VENDEDORA, NATURAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ SOARES MACEDO E DE MARIA
GONÇALVES MOTA.

THIAGO ROBERTO SOUZA LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/12/1987, ENGENHEIRO
MECÂNICO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE GILSON AGOSTINHO LIMA E DE MIRIAM DE SOUZA LIMA; E ANGELICA DA SILVA
ABRANTES, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 30/04/1982, ANALISTA DE DEPARTAMENTO
PESSOAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE AZUILO ABRANTES DE ANDRADE E DE ANGELITA RITA DA SILVA ABRANTES.

EDSON DANTAS GUARIM DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/09/1982,
TOPOGRAFO, NATURAL DE SÃO LUÍS - MA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ROSÂNGELA MARIA GUARIM DOS SANTOS; E PATRICIA CRISTINA SILVA OLIVEIRA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/07/1983, MANICURE, NATURAL DE SÃO LUÍS - MA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO DE JESUS OLIVEIRA E DE
LUCIENE DA SILVA OLIVEIRA.

VINICIUS TERTO SOARES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/03/1996, CONTROLADOR
DE ACESSO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ISMAEL TERTO SOARES E DE WANDERLEA VIEIRA LEITE SOARES; E VANESSA RAMOS
DE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/08/1991, ALIMENTADOR NA LINHA DE
PRODUÇÃO, NATURAL DE TREMEDAL - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE OSVALDO LOPES DE SOUZA E DE MARIA RAMOS DE SOUZA.

JONATHAN DONATELLI VILLAS BOAS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 31/10/
1997, ASSISTENTE FINANCEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS SANTOS E DE RENATA VILLAS BOAS; E LÍGIA COSTA
CALDEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 06/02/1995, ESTETICISTA, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MILTON DONIZETI CALDEIRA
E DE MARIA DO CARMO COSTA CALDEIRA.

LEONARDO MONTEIRO PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 21/01/1998, COLETOR,
NATURAL DE CARAPICUÍBA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
FRANCISCO MONTEIRO PEREIRA E DE ANA D’ARC PEREIRA; E VITÓRIA KETLEN DOMINGOS
SIMAS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/10/2003, RECEPCIONISTA, NATURAL DE
ITAPECERICA DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JUAREZ
SIMAS DOS SANTOS E DE JAQUELINE DOMINGOS BARBOSA.

MARCELO BARBOSA DA COSTA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 29/08/1976,
ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, NATURAL DE UBERLÂNDIA - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADINALDO MARQUES DA COSTA E DE MARIA DIVINA BARBOSA
DA COSTA; E AMANDA NERY CARDOSO DE MELO, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 24/
06/1986, ADMINISTRADORA EM PROCESSOS GERENCIAIS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ATAYDE GONÇALVES DE MELO JUNIOR
E DE VALERIA APARECIDA NERY CARDOSO DE PAULA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

GUSTAVO SILVA LIMA E BIANCA ALVES MENDES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
BARBEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/08/2003, FILHO DE JOADIR PEREIRA
LIMA E DE SHIRLEI APARECIDA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE
VENDAS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/06/2004, FILHA DE JUNIOR GOMES
MENDES E DE MARILUCE ALVES DO NASCIMENTO.

DANILO BORGES PEREIRA E IANE PIRES DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE OPERACIONAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/04/1996, FILHO DE
GETULIO DE OLIVEIRA PEREIRA E DE SONIA BORGES VAZ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ANALISTA DE PLANEJAMENTO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/05/1998, FILHA
DE HUDSON PIRES DOS SANTOS E DE MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS.

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA TREVISOLI E ADRIANA DOS SANTOS SOUZA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, OFFICE BOY, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/
04/2002, FILHO DE AROLDO TREVISOLI FRANCISCO E DE FABIANA DE OLIVEIRA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/08/
2002, FILHA DE MOACIR MOREIRA DE SOUZA E DE MARIA LUCIA DOS SANTOS.

ANDRESSA SILVA SOUSA E GLAUCIA MARIANA ALVES MOREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM ARARIPINA, PE, NO DIA 19/01/1992, FILHA DE
FRANCISCO NEZINHO DE SOUSA E DE IRENISSE MISAEL DA SILVA SOUSA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/05/
1990, FILHA DE E DE ESMERALDA ALVES MOREIRA.

LUAN SOUZA SILVA E PATRÍCIA VITÓRIA MARTINS PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DO LAR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/10/1999, FILHO DE VICENTE JOSE DA
SILVA E DE MARIA CELIA DE JESUS SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/08/2003, FILHA DE FRANCISCO DE ASSIS
PEREIRA E DE ELIZABETH CARILO MARTINS.

MARCIO SANTANA SANTOS E ANDRÉA DE ALMEIDA LANA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM JEQUIÉ, BA, NO DIA 08/05/1977, FILHO DE ANTONIO PEREIRA
DOS SANTOS E DE ROSINA SANTOS SANTANA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/07/1979, FILHA DE ACACIO PINTO DE LANA
E DE EFIGENIA MARIA DE ALMEIDA LANA.

RAFAEL PHELIPPE MORATORI E JEIZI GABRIELA DE MATOS CORREIA SILVA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, DIVORCIADO, NASCIDO EM MAIRINQUE, SP, NO
DIA 10/09/1987, FILHO DE E DE ROSANGELA MORATORI. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/06/1989, FILHA DE JOSE LIMA
CORREIA E DE VALMIRA GOMES DE MATOS SILVA.

GILBERTO PEREIRA DE JESUS E CÉLIA SILVA EVANGELISTA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM IPECAETÁ, BA, NO DIA 06/09/1969, FILHO
DE VALDEMIRO CIRIACO DE JESUS E DE JOANA PEREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
CORRETORA, DIVORCIADA, NASCIDA EM LENÇÓIS, BA, NO DIA 23/02/1967, FILHA DE CANUTO
DIONÍSIO EVANGELISTA E DE GUIOMAR ALVES DA SILVA EVANGELISTA.

NICOLAS MATEUS DA SILVA SANTOS E DANIELA FELIPE DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/08/1996, FILHO DE
UILTON JOSELITO DOS SANTOS E DE MARIA QUITERIA SILVA DOS SANTOS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, CALL CENTER, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
10/10/2000, FILHA DE JOSÉ FELIPE DA SILVA E DE MARCELINA ALVES DA SILVA.

EDSON SILVA E MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTÔNOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/12/1977, FILHO DE ANTONIO
SILVA E DE SEILA AUGUSTA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM PRINCESA ISABEL, PB, NO DIA 15/08/1976, FILHA DE FRANCISCO
FERREIRA DE LIMA E DE ALZIRA DE OLIVEIRA LIMA.

MARCELINO FRANCISCO DE ALMEIDA E TALITA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM TREMEDAL, BA, NO DIA 23/
03/1979, FILHO DE MARCELINO FRANCISCO DE ALMEIDA E DE ANITA MARIA DE JESUS DE
ALMEIDA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BANCÁRIA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 31/01/1996, FILHA DE ROMILDO RODRIGUES DE SOUZA E DE ANGELA MARIA
RODRIGUES DE SOUZA.

MATEUS EMILIANO DA SILVA PINHEIRO E THAÍS SANTANA DE ARAUJO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BANCARIO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ARACAJU, SE, NO DIA 14/01/1997, FILHO DE
JOSÉ SANTOS PINHEIRO E DE JOSINA DIAS DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÁTIRO DIAS, BA, NO DIA 13/07/1996, FILHA DE PAULO
ANTONIO XAVIER DE ARAUJO E DE TELMA MARIA SANTANA DE ARAUJO.

MICHAEL DOUGLAS SILVA GOMES E VICTÓRIA FIRMINO DA ROCHA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM EMBU-GUAÇU, SP, NO DIA 13/01/1997, FILHO
DE MANOEL DE SOUZA GOMES E DE VANDA NEVES SILVA GOMES. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/05/2001, FILHA DE

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por Clovis Alberto do Nascimento foi apresentado,
a esta Serventia, requerimento regularmente prenotado sob nº 832.494 em 13 de
agosto de 2021, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitearam a
retificação administrativa de área dos imóveis situados na Rua Araré nºs 7, 21/21-A,
31, 75, 87, 99, 107, 131, 157, 161, 171, 179, 195 e Rua Changuá nºs 35, 45 e 55,
respectivamente matriculados sob os nºs 109.791, 45.745, 45.746, 185.379, 71.864,
130.872, 82.298, 208.702, 60.103, 231.297, 196.956, 84.192, 49.624, 89.781, 138.110,
187.047 e transcrição nº 65.439, nesta Serventia Predial. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, pelo qual convoco os senhores proprietários e compromissários do imóvel
situado na Rua Araré nº 117, transcrito em área maior sob nº 21.780 no 1º Registro de
Imóveis da Capital e Avs 668 e 1020 (referente ao lote 06 da quadra 2-A), Espólio
de ANDREW ALLEN ROBOTTON casado com FLORENCE ELIZABETH ROBOTTON;
ERMINIA DE TONI, viúva, do lar; ANTONIETTA DE TONI, solteira; FAUSTO DE TONI
casado com SOLANGE MARIA SANTOS DE TONI, ele do comércio, ela do lar;
CARMELINA DE TONI OLIVEIRA, casada com MARIO DE SOUZA OLIVEIRA, ela do
lar, uma vez que os mesmos não foram localizados, nem mesmo seus herdeiros e/ou
inventariantes, notifico também todos os demais terceiros interessados, para, querendo,
apresentar impugnação ao presente pedido retificatório. Pelo presente edital, fica
avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da ultima publicação deste, que será levado a efeito por dois dias
consecutivos em jornal de grande circulação, nesta Capital, impugnar, com fundamentos
de fato e de direito, contra a aludida retificação, por escrito, perante o Oficial deste
Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas.
São Paulo, 20 de janeiro de 2021.

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II  SANTO AMARO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020759-47.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a) FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, 
etc... FAZ SABER a AURORA TEREZINHA DE CAMPOS PARREIRA, CPF 163.086.858-28, RG. 19.384.924-0, que nos 
autos da ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença requerida por INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO 
E PESQUISA HORIZONTES S.A., foi deferida a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.923,08 (março/2012), devidamente atualizada, 
sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total do débito (artigo 523 e 
parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2021. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0143392-82.2006.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MARTINS
DE CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vanderlei da Conceição CPF: 300.525.378-38 e Marcelo
Shiraishi CPF: 268.887.898-02, que nos autos da Execução de Título Extrajudicial requerida por Mosteiro
de São Bento de São Paulo, foi deferida a intimação do bloqueio realizado sobre a quantia de R$ 462,47 de
Marcelo Shiraishi e R$ 23,96 de Vanderlei da Conceição, pelo sistema SISBAJUD (fls. 567/569 dos autos).
Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que no prazo de 5 dias,
nos termos do Art. 854 § 3º do CPC , a fluir após os 20 dias supra, ofereçam impugnação, sob pena de ser
convertido em penhora e levantamento do valor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2021.   22 e 25/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0000286-34.2021.8.26.0004. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Itaú Unibanco S.A. Executado: Vieira & Cia Ltda - ME e outro. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000286-34.2021.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIEIRA & CIA
LTDA - ME, CNPJ 02.211.110/0001-28 e ULISSES SOARES VIEIRA, Brasileiro, Empresário, CPF 043.631.748-62, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Itaú Unibanco S.A.. Encontrando-se os executados em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia de R$ 111.341,90 (dezembro
de 2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de
2021.                                                                                                                                                                         22 e 25  / 01 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0713749-66.2012.8.26.0020. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de
Serviços. Requerente: Fundacao Sao Paulo. Requerido: Luiz Carlos de Queiroz e outro. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0713749-66.2012.8.26.0020. A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Luiz Carlos de Queiroz, CPF 057.174.498-55, que Fundação São Paulo, entidade mantenedora da Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 58.144,13
(fev/2019), decorrente do Contrato para concessão de bolsa de estudo reembolsável, através do Contrato de
Outorga de Bolsa Restituível. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (art. 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2021.
22 e 25  / 01 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001199-29.2013.8.26.0020. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo. Executado: Guardiões Sistemas de Segurança e Serviços
Empresariais Ltda. - ME e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001199-29.2013.8.26.0020. O MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. GUILHERME FERFOGLIA
GOMES DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GUARDIÕES SISTEMAS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
- ME, CNPJ 10.289.355/0001-04 e Aline Nascimento Lima, CPF 371.018.638-25, que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 29.067,23 (dez/2013), representada pela Cédula de Crédito Bancário -
Empréstimo Capital de Giro n° 1592-04072-04. Estando as coexecutadas em lugar ignorado, expede-se edital de CITAÇÃO, para
que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e Publicado. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2021.                                                         22 e 25  / 01 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 1004060-71.2020.8.26.0010. O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a DEBORA NERY AQUINO DE ABREU, CPF 250.953.208-19, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Fundação São Paulo, Monitória, para cobrança da quantia de R$ 4.950,87 (agosto de 2020),
decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, referente aos meses de setembro a dezembro de
2015, do curso de graduação em Serviço Social. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL (NCPC, artigo 257, inciso III), para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia
pleiteada e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (artigo 701 do NCPC),
caso em que ficará isento do pagamento de custas processuais (artigo 701, § 1º, do NCPC) ou, querendo, neste
mesmo prazo, apresentar embargos monitórios (artigo 702 do NCPC), sob pena de constituição de pleno direito do
título executivo judicial (artigo 701, § 2º, do NCPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial (NCPC, artigo 257, inciso IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.                 22 e 25 / 01 / 2021

Processo 0017792-94.2019.8.26.0100 (apensado ao processo 0071002-94.2018.8.26.0100) (processo principal 1004533-25.2013.8.26. 
0100) - Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica - Defeito, nulidade ou anulação - Leo Silva Advocacia - EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017792-94.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Adilson da Silva Fiel,  
CPF 248.135.928-30 e Thaisy da Silva Melo, CPF 347.234.768-65, que nos autos do Cumprimento de sentença (0055593-78.2018.8.26.0100), 
requerida por Leo Silva Advocacia, foi instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa ZP Express Transporte 
Ltda EPP, CNPJ 07.407.899/0001-00, objetivando integrar seus sócios, no polo passivo da presente ação, possibilitando-se, assim, o alcance 
de bens, os quais garantirão o débito em litígio. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em  

 
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012020-88.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SEUNG HO NAM, Brasileiro, RG W3218698, CPF 046.743.828-58, com endereço à Rua
Joao Pessoa, 153, Centro, CEP 11013-001, Santos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Fundação de Rotarianos de São Paulo, CNPJ 61.370.094/0001-85. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 50.482,68, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2021. 25 e 26/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE (01) UM MÊS. PROCESSO Nº 1006499-89.2019.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Antonio da Costa, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VERENA PAULA GUT ZEN, Brasileira, RG 33.531.759-5, CPF 275.889.468-81, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação Nóbrega de Educação e Assistência Social
(entidade mantenedora do Colégio São Francisco Xavier) ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando
o recebimento de R$ 26.371,64 (Novembro/2019), representada pelo inadimplemento das mensalidades de Janeiro
à Dezembro de 2015 do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Encontrando-se a
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de
novembro de 2021. 25 e 26/01

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003295-29.2017.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Caixa Econômica Federal, Companhia Imobiliária Solar Paulista Cisp, Nanci Terra Nunes, 
Maria Aparecida da Silva, Mariana Maria de Jesus, Bruno Curi, Cicero Araujo Santana, Josepha Benitez Terra, Jose Nunes, 
Esp. de Pedro Aparecido da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que Marco Antonio Nobre Carmo e Soraya Silva Corona Carmo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Sizenando Antonio dos Santos, nº138, Bairro Jabaquara, CEP: 04349-220, 

deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.  

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1016136- 67.2014.8.26.0001 
( ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca 
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Geny Manoel Brevilat, Odomir Manoel, Sebastião 
Manoel Filho, Rosa Gonçalves Manoel, Amaro Sérgio Manoel, Antônio Carlos Manoel, Lourdes Miranda Sparvoli, Valter Conceição 
dos Santos e Oraci Manoel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que LEANDRO BERNACER DA SILVA e SANDRA BERNACER DA SILVA ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Joaquim Rodrigues Costa, nºs 128/132 - Vila Maria Alta 

legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1048967-94.2016.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de 
Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Thereza Armando Fileppo, Marcelo Ribeiro Lima, Marina Levi Ribeiro Lima, 
Espólio de Marina Evany Prado Cortes, Juliene Prado Cortes, Julimara Prado Cortes, Espólio de Maria Alice Peters, inv Roberto 
Peters, Vera Barros Bonilha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Ava Nicole Dranoff  Borger e Edgar David Borger ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de 
domínio sobre imóvel situado na Rua Alagoas nº 48, Bairro Higienópolis, São Paulo, São Paulo, CEP:01242-001, alegando 

 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1103476-33.2020.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ATLAS PROJ 
TECNOLOGIA LTDA,CNPJ 26.768.698/0001-83, ATLAS SERVICES  SERVIÇOS DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E DE 
CONSULTORIA DEGESTÃO EMPRESARIAL LTDA,CNPJ 30.608.097/0001-80 e a ATLAS SERVIÇOS EMATIVOS DIGITAIS,CNPJ 
31.049.719/0001-40, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Carlos Rosemberg Maia de Carvalho, 
requerendo 

de seus clientes, realiza operações automatizadas de compra e venda 
de Bitcoins em diferentes corretoras (exchanges), com devolução de valores retidos. À ação, foi dado o valor de R$111.448,54. Estando 
o requerido em lugar ignorado, expede-se EDITAL para que, no prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, CONTESTE a ação, sob pena 
de serem aceitos verdadeiros os fatos narrados pela autora, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2021. 

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1065632-49.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) ATLAS SERVIÇOS EM ATIVOS 
DIGITAIS LTDA, CNPJ 31.049.719/0001-40, com endereço à Alameda Santos, 1827, Cj. 72, Cerqueira Cesar, CEP 01419-100, São Paulo/SP, 
ATLAS PROJ TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 26.768.698/0001-83, com endereço à Rua Bela Cintra, 1196, Consolacao, CEP 01415-908, São Paulo 
 SP E ATLAS SERVICES - SERVIÇOS DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 

30.608.097/0001-80, com endereço à Alameda Santos, 1827, Cj. 72, Cerqueira Cesar, CEP 01419-100, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Allison Fernando Teofilo da Silva, alegando em síntese: Contrato de Consumo, na modalidade 
de Negociação via Arbitragem junto a plataforma intitulado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de novembro de 2021. AZEVEDO E TRAVASSOS S.A.

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO - CNPJ/ME nº 61.351.532/0001-68 - NIRE 35.300.052.463
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 dias do mês de dezembro de 2021, às 12:30 horas, na sede da Azevedo e Tra-
vassos S.A. (“Companhia”) localizada na Rua Vicente Antônio de Oliveira, nº 1.050, Vila Mirante, CEP: 02.955-080, 
Capital do Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a formalidade de convocação em razão da presença 
unânime dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. PRESENÇA: Presentes o Senhor Gabriel 
Antônio Soares Freire Júnior, Presidente do Conselho de Administração; os Senhores Guilherme Pimentel Mendes de 
Carvalho e Ricardo de Almeida Pimentel Mendes, como demais membros do Conselho de Administração. 4. MESA: 
Gabriel Antônio Soares Freire Júnior – Presidente e Guilherme Pimentel Mendes de Carvalho – Secretário. 5. OR-
DEM DO DIA: Deliberar sobre: a) a aprovação da celebração, pela Companhia, do Contrato de Compra e Venda de 
Ações por Meio de UPI e Outras Avenças (“CCVA”) entre a Companhia, de um lado, e UTC Participações S.A. – Em 
Recuperação Judicial (“UTC Participações”) e UTC Engenharia S.A. – Em Recuperação Judicial (“UTC Engenharia”) 
de outro, tendo ainda como intervenientes-anuentes determinadas empresas do Grupo UTC, por meio da qual a 
Companhia irá adquirir a totalidade das ações representativas do capital social da Heftos Óleo e Gás Construções 
S.A. (“Heftos”), nos termos e condições aprovados pelos acionistas da Companhia por ocasião da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada nesta data; b) a autorização para a Companhia realizar todos os atos previstos no CCVA, 
incluindo a efetivação do pagamento do Preço Complementar 1 no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 
Reais), nos prazos e valores previstos na Cláusula 3.1.2 do CCVA, à UTC Participações e à UTC Engenharia (“Preço 
Complementar 1”); c) a autorização para mudança do endereço da sede social da Heftos, passando este da Avenida 
São Gabriel, nº 301, 1º andar, Sala 101, Jardim Paulista, CEP: 01.435-001, Capital do Estado de São Paulo para a 
Rua Bueno da Ribeira, nº 1.050, Lote 1, Sala B, Vila Mirante, CEP: 02.955-090, Capital do Estado de São Paulo; d) a 
indicação da nova composição da Diretoria da Heftos, com seus membros a serem empossados quando da respec-
tiva Assembleia Geral Extraordinária da sociedade; e e) a autorização à administração da Companhia para praticar 
todos os atos necessários à implementação das deliberações descritas nos itens “a”, “b”, “c”, e “d” epigrafados. 
6. DELIBERAÇÕES: Submetidas as matérias objeto da ordem do dia à apreciação de seus membros, após o exame 
dos documentos à disposição e diante dos esclarecimentos prestados pela Diretoria da Companhia sobre os pontos 
relevantes relacionados ao fechamento da aquisição, pela Companhia, da Heftos, o Conselho de Administração 
deliberou, por unanimidade e sem ressalvas, conforme abaixo: a) aprovar a celebração, pela Companhia, do CCVA, 
refl etindo os principais termos e condições aprovados pelos acionistas na Assembleia Geral Extraordinária realizada 
nesta data; b) aprovar a efetivação, pela Companhia, do desembolso do Preço Complementar 1 à UTC Participações 
e à UTC Engenharia após a execução do CCVA, cuja primeira parcela será quitada até 15 de dezembro de 2021 e a 
segunda até 15 de fevereiro de 2022; c) aprovar a mudança do endereço da sede social da Heftos, passando este da 
Avenida São Gabriel, nº 301, 1º andar, Sala 101, Jardim Paulista, CEP: 01.435-001, Capital do Estado de São Paulo 
para a Rua Bueno da Ribeira, nº 1.050, Lote 1, Sala B, Vila Mirante, CEP: 02.955-090, Capital do Estado de São Paulo; 
d) aprovar, nos termos do Estatuto Social da Companhia, as seguintes pessoas para compor a Diretoria da Heftos, 
a serem empossadas quando da respectiva Assembleia Geral Extraordinária da mencionada sociedade, a saber: i) 
Gustavo Nunes da Silva Rocha, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 50.237.822-0 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 001.603.077-08, residente e domiciliado na Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
com endereço profi ssional na Rua Vicente Antônio de Oliveira, nº 1.050, Vila Mirante, CEP: 02.955-080, Capital do 
Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Presidente, ii) Leonardo Martins, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG nº 091.40.526-6 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 045.353.057-57, 

residente e domiciliado na Capital do Estado do Rio de Janeiro, com endereço profi ssional na Rua Vicente Antônio 
de Oliveira, nº 1.050, Vila Mirante, CEP: 02.955-080, Capital do Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor Finan-
ceiro e, iii) Ivan de Carvalho Júnior, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade RG 
nº 7.756.967 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 010.134.128-85, residente e domiciliado na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço profi ssional na Rua Vicente Antônio de Oliveira, nº 1.050, Vila Mirante, CEP: 02.955-080, 
Capital do Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor de Operações; e e) autorizar a administração da Companhia 
a praticar, a qualquer tempo, todos os atos necessários à implementação das deliberações ora aprovadas, bem como 
ratifi car todos os atos já praticados pela administração em relação as matérias tratadas na presente reunião. 7. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrado os trabalhos, suspendendo antes 
a reunião para que se lavrasse a presente ata na forma de sumário dos fatos, que, depois de lida e aprovada por 
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, foi assinada. Confere com a ata lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 14 de dezembro de 2021. Gabriel Antônio Soares Freire Júnior - Presidente. JUCESP nº 
660.405/21-0 em 22.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Hurst Capital S.A.
CNPJ/ME nº 29.765.165/0001-36 – NIRE (em fase de transformação)
Ata de Reunião do Conselho de Administração – Semipresencial

1. Data, Horário e Local: Em 20 de setembro de 2021, às 17:30 (dezessete horas e trinta minutos), 
na sede da Sociedade, Rua Pedroso Alvarenga, 1284, 13º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 
04531-004, e por meio da plataforma digital Teams. 2. Convocação: Dispensada ante a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração, presencialmente e por meio da plataforma 
digital Teams. 3. Presenças: Presentes os membros do Conselho de Administração conforme eleitos 
na 5ª Alteração Contratual da Hurst Capital Ltda., que deliberou, dentre outros, pela (i) admissão de 
novo sócio; (ii) transformação do tipo societário da sociedade; (iiI) aprovação do Estatuto Social; e (iv) 
eleição os membros do Conselho de Administração, a saber: Sr. Arthur Farache de Paiva, Carlos 
Anibal Amaral de Carvalho e Leonardo Canellas Vianna. 4. Mesa: Foi eleito o Sr. Arthur Farache 
de Paiva para presidir os trabalhos, o qual convidou a Sra. Melina de Almeida Colina Fernandes 
para exercer o cargo de secretária, ficando, assim, constituída a mesa. 5. Ordem do Dia: Reúnem-se 
os membros do Conselho de Administração para discutir e deliberar sobre a eleição dos membros da 
Diretoria executiva da Sociedade. 6. Deliberações: Após discussão sobre as matérias da Ordem do 
Dia, os membros do Conselho de Administração decidem, por unanimidade, por eleger para compor 
a Diretoria executiva da Sociedade, designados, simplesmente, Diretores, os Srs. e a Sra.: 1) Arthur 
Farache de Paiva, brasileiro, maior, casado em regime de participação final nos aquestos, nascido 
em 22/09/1983, advogado, com cédula de identidade RG nº 20070021112327 SSP/CE, inscrito na 
OAB/SP nº 295.064, e no CPF/ME 96781645315, residente e domiciliado na Al. dos Manacás, 45, 
Alphaville, Residencial 6, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06539-145; 2) Daniel Motta, brasileiro, maior, 
casado sob o regime de separação total de bens, nascido em 28/09/1977, Contador, portador da 
carteira de identidade RG nº 11009454-7 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME nº 077.701.347-90, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Emilio Pedutti nº 337, casa 
6, Jardim Guedala, São Paulo/SP, CEP 05613-010; e 3) Melina de Almeida Colina Fernandes, 
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 314.049, portadora do RG nº 43.927.221-x, 
inscrita no CPF/ME nº 337.719.568-89, residente e domiciliada na capital do Estado de São Paulo, 
na Rua Fradique Coutinho, 332, apt. 63B. Pinheiros. CEP 05416-001; Os Diretores ora eleitos estão 
dispensados de prestar caução. Os Diretores ora eleitos declararam, nos termos da lei, que não se 
encontram incursos nos impedimentos legais para o exercício dos respectivos cargos e que estão em 
condições de firmar as declarações de desimpedimento de que trata o parágrafo 4º do art. 147 da 
Lei das S.A. Os referidos membros serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura 
dos termos de posse, que ficarão arquivados na sede social da Companhia, conforme Documento I 
a este instrumento. 7. Aprovação e Fechamento: Não havendo outras matérias a serem tratadas, foi 
encerrada a Reunião do Conselho de Administração, suspendendo os trabalhos para lavrar a presente 
ata que, após lida foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 20 de setembro de 2021. Mesa: 
Arthur Farache de Paiva, Presidente da Mesa; Melina de Almeida Colina Fernandes, Secretária. 
Membros do Conselho de Administração: Arthur Farache de Paiva; Carlos Aníbal Amaral de 
Carvalho; Leonardo Canelas Vianna. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 570.500/21-7 em 30/11/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Hurst Capital Ltda.
CNPJ/ME nº 29.765.165/0001-36 – NIRE 35.235.185.450

5ª Alteração Contratual da Sociedade Empresarial Limitada Denominada
1. Arthur Farache de Paiva, brasileiro, maior, casado em regime de participação final nos aquestos, nascido 
em 22/09/1983, advogado, com cédula de identidade RG nº 20070021112327 SSP/CE, inscrito na OAB/
SP nº 295.064, e no CPF/ME 96781645315, residente e domiciliado na Al. dos Manacás, 45, Alphaville, 
Residencial 6, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06539-145; 2. Carlos Anibal Amaral de Carvalho, brasileiro, 
maior, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 20/08/1984, consultor de TI, porta-
dor da carteira de identidade RG nº 4135818 PC/PA, inscrito no CPF/ME nº 509.638.052-15, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Carreiro de Pedra, 111, apto 72A, 
CEP 04728-020; 3. Leonardo Canellas Vianna, brasileiro, solteiro, economista, nascido em 24/03/1982, 
portador da cédula de identidade RG nº 113890842 DIC/RJ, expedida em 03/09/2013, e inscrito no CPF/
ME sob nº 056.929.057-01, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Clodomiro Amazonas, 960, sala 182A, Vila Nova Conceição, CEP 04537-002; 4. Daniel Motta, brasileiro, 
maior, casado sob o regime de separação total de bens, nascido em 28/09/1977, Contador, portador da 
carteira de identidade RG nº 11009454-7 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME nº 077.701.347-90, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Emilio Pedutti nº 337, casa 6, 
Jardim Guedala, São Paulo/SP, CEP 05613-010; 5. Luiz Rolemberg Ribeiro Viana, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, gerente comercial, inscrito no CPF/ME sob o nº 311.369.741-72 
e no RG sob o nº 661036 SSP/DF, residente e domiciliado na Rua Tabapuã, 114, ap. 81, São Paulo/SP, 
CEP 04533-000; 6. Melina de Almeida Colina Fernandes, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/
SP sob o nº 314.049, portadora do RG nº 43.927.221-x, inscrita no CPF/ME nº 337.719.568-89, residente 
e domiciliada na capital do Estado de São Paulo, na Rua Fradique Coutinho, 332, apt. 63B. Pinheiros. 
CEP 05416-001; 7. Luis Fernando Magalhaes Coutinho, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador do RG nº 18.497.468-9, inscrito no CPF/ME nº 105.174.328-11, 
residente e domiciliada na capital do Estado de São Paulo, na Rua Antonio Borba, 500, Vila Madalena, 
CEP 05451-070; e 8. Francis Suenaga Wagner, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Santo Egídio, 501, apto 302, Santa Teresinha, CEP 02461-010, São Paulo/SP, portador da cédula 
de identidade RG nº 25.779.340-9 SSP/SP e devidamente inscrito no CPF/ME sob o nº 260.112.608-61; 
Os 7 primeiros únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada Hurst Capital Ltda, com 
sede na Rua Pedroso Alvarenga, 1284, 13º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04531-004, inscrita no 
CNPJ/ME nº 29.765.165/0001-36, com seu contrato social devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35235185450, em sessão de 23/02/2018, resolvem de 
pleno e comum acordo, alterar o Contrato Social da Sociedade, de acordo com as seguintes cláusulas e 
condições: Alteração do Contrato Social: I.- Admissão de Sócio: 1.1. – Os sócios Arthur Farache de 
Paiva, Carlos Anibal Amaral de Carvalho, Daniel Motta, Leonardo Canellas Vianna, Luiz Rolemberg 
Ribeiro Viana, Melina de Almeida Colina Fernandes e Luis Fernando Magalhães Coutinho, todos 
acima qualificados, cedem e transferem, de forma onerosa, para Francis Suenaga Wagner, a quantidade 
de quotas de suas propriedades no capital social da Sociedade descritas abaixo, totalmente integralizadas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma:

Sócios
Nº de Quotas Cedidas para 

Francis Suenaga Wagner
1 Arthur Fareche De Paiva 4.580
2 Carlos Anibal Amaral De Carvalho 4.580
3 Leonardo Canellas Vianna 4.580
4 Daniel Motta 763
5 Luiz Rolemberg Ribeiro Viana 763
6 Melina De Almeida Colina Fernandades 313
7 Luis Fernando Magalhães Coutinho 78
Total de quotas a serem detidas por Francis Suenaga Wagner 15.657
1.2. Arthur Farache de Paiva, Carlos Anibal Amaral de Carvalho, Daniel Motta, Leonardo Canellas 
Vianna, Luiz Rolemberg Ribeiro Viana, Melina De Almeida Colina Fernandes E Luis Fernando 
Magalhães Coutinho renunciam aos seus respectivos direitos de preferência na cessão e transferência 
das quotas mencionadas acima, dando os cedentes à Francis Suenaga Wagner a mais plena, geral, 
irrevogável e irretratável quitação, pelo valor das quotas ora transferidas. 1.3. Em virtude das cessões e 
transferências de quotas aprovada no item 1.1. acima, Francis Suenaga Wagner ingressa na Sociedade, 
passando a deter 15.657 (quinze mil, seiscentas e cinquenta e sete) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, assumindo e concordando com todos os direitos e obrigações constantes do Contrato 
Social da Sociedade, cujo teor é de seu inteiro conhecimento. 1.4. Fica consignado, portanto, que o capital 
social da Sociedade, de R$ 1.010.000,00 (um milhão e dez mil reais), no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada quota, dividido em 1.010.000,00 (um milhão e dez mil) quotas, totalmente integralizadas, cada 
qual com direito a um voto, passa a ser dividido da seguinte forma:

Sócios Nº de Quotas Valor (R$)
Arthur Fareche De Paiva 290.857 290.857,00

Carlos Anibal Amaral De Carvalho 290.857 290.857,00

Leonardo Canellas Vianna 290.857 290.857,00

Daniel Motta 48.476 48.476,00

Luiz Rolemberg Ribeiro Viana 48.476 48.476,00

Melina De Almeida Colina Fernandades 19.875 19.875,00

Luis Fernando Magalhães Coutinho 4.945 4.945,00

Francis Suenaga Wagner 15.657 15.657,00

Total 1.010.000 1.010.000,00
II. Transformação do Tipo Societário: 2.1.- Os sócios, neste mesmo ato, resolvem transformar a Socie-
dade em uma sociedade por ações, de capital fechado, em conformidade com os arts. 1.113, 1.114 e 1.115 
do Código Civil Brasileiro e arts. 220 e 221 da Lei nº 6.404/76, que passará a adotar a denominação “Hurst 
Capital S.A.” e será regida pela Lei nº 6.404/76 (“Companhia”). 2.2.- Em decorrência da transformação da 
Companhia, as 1.010.000 (um milhão e dez mil) quotas representativas do seu Capital Social, totalmente 
subscritas e integralizadas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, são convertidas, neste ato, 
em 1.010.000 (um milhão e dez mil) ações ordinárias, com fundamento no inciso II do § 1º do art. 170 
da Lei nº 6.404/76, todas nominativas e sem valor nominal, recebendo cada sócio sócia a quantidade de 
ações correspondentes ao número de quotas possuídas até então, nos termos do Boletim de Subscrição 
anexo ao presente instrumento que é o Documento I e que será arquivado na sede da Companhia, a 
saber: a) O Sócio Arthur Farache de Paiva passa a deter 290.857 (duzentas e noventa mil, oitocentas e 
cinquenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal na Companhia; b) O Sócio Carlos 
Aníbal Amaral de Carvalho passa a deter 290.857 (duzentas e noventa mil, oitocentas e cinquenta e 
sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal na Companhia; c) O Sócio Leonardo Canellas 
Vianna passa a deter 290.857 (duzentas e noventa mil, oitocentas e cinquenta e sete) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal na Companhia; d) O Sócio Daniel Motta passa a deter 48.476 (quarenta 
e oito mil, quatrocentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal na Companhia; 
e) O Sócio Luiz Rolemberg Ribeiro Viana passa a deter 48.476 (quarenta e oito mil, quatrocentas e 
setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal na Companhia; f) A Sócia Melina de 
Almeida Colina Fernandes passa a deter 19.875 (dezenove mil, oitocentas e setenta e cinco) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal na Companhia; e g) O Sócio Luis Fernando Magalhaes 
Coutinho passa a deter 4.945 (quatro mil, novecentas e quarenta e cinco) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal na Companhia. h) O Sócio Francis Suenaga Wagner passa a deter 15.657 (quinze 
mil, seiscentas e cinquenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal na Companhia. 
2.3. Em razão do exposto acima, o Artigo 5º do novo Estatuto Social da Companhia passará a viger com 
a seguinte redação: “Artigo 5º – O capital social da Companhia é de R$ 1.010.000,00 (um milhão e dez 
mil reais), dividido em 1.010.000 (um milhão e dez mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, 
e com direito a voto.” 2.4. Resolvem os acionistas, por unanimidade, não instalar o Conselho Fiscal para 
o presente exercício social. 2.5. Estabelecem as acionistas que a Companhia continuará a operar dentro 
do mesmo exercício social, atendidas as exigências fiscais e contábeis. 2.6. Na sequência, resolvem os 
acionistas, por unanimidade, autorizar os administradores da Companhia a procederem a todos os atos 
complementares à referida transformação, inclusive registros, averbações e transferências necessários 
à completa regularização da operação. 2.7. Os acionistas declaram formalmente concretizada a transfor-
mação da Companhia em uma sociedade por ações, a qual, para todos os propósitos legais, será uma 
continuação da sociedade limitada, sem a interrupção de sua existência legal. III.- Aprovação do Estatuto 
Social: 3.1. Ato seguinte, foi aprovado o Estatuto Social proposto, que passará a reger a Companhia, o 
qual lido e rubricado passa a fazer parte deste instrumento como seu Documento II, sendo declarada, 
portanto, transformada a Companhia em uma sociedade anônima, sob a denominação de “Hurst Capital 
S.A”, sem solução de continuidade, não havendo, portanto, constituição de nova Companhia, mas ape-
nas a transformação do tipo societário, conforme acima. IV – Eleição do Conselho de Administração: 
4.1. Os acionistas, por decisão unânime, aprovaram a constituição de um Conselho de Administração, 
composto por até 7 (sete) membros, residentes ou não no país, com mandato de 1 (um) ano, permitida a 
reeleição. Ato contínuo, foram eleitos os seguintes membros para compor o Conselho de Administração:
1. Arthur Farache de Paiva, brasileiro, maior, casado em regime de participação final nos aquestos, 
nascido em 22/09/1983, advogado, com cédula de identidade RG nº 20070021112327 SSP/CE, inscrito 
na OAB/SP nº 295.064, e no CPF/ME 96781645315, residente e domiciliado na Al. dos Manacás, 45, 
Alphaville, Residencial 6, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06539-145, para o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração; 2. Carlos Anibal Amaral de Carvalho, brasileiro, maior, casado sob o regime 

da comunhão parcial de bens, nascido em 20/08/1984, consultor de TI, portador da carteira de identidade 
RG nº 4135818 PC/PA, inscrito no CPF/ME nº 509.638.052-15, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Carreiro de Pedra, 111, apto 72A, CEP 04728-020, para o cargo 
de membro do Conselho de Administração; e 3. Leonardo Canellas Vianna, brasileiro, solteiro, economista, 
nascido em 24/03/1982, portador da cédula de identidade RG nº 113890842 DIC/RJ, expedida em 
03/09/2013, e inscrito no CPF/ME sob nº 056.929.057-01, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Clodomiro Amazonas, 960, sala 182A, Vila Nova Conceição, CEP 04537-
002, para o cargo de membro do Conselho de Administração. 4.2. Os acionistas decidem por deixar vagas 
4 (quatro) posições no Conselho de Administração vacantes, de modo que a eleição dos membros 
pendentes, bem como de eventuais suplentes, poderá ser feita oportunamente. 4.3. Os membros do 
Conselho de Administração ora nomeados estão dispensados de prestar caução e não receberão qual-
quer remuneração em retribuição às funções a serem exercidas. 4.4. Os membros do Conselho de 
Administração ora eleitos declararam, nos termos da lei, que não se encontram incursos nos impedimen-
tos legais para o exercício dos respectivos cargos e que estão em condições de firmar as declarações 
de desimpedimento de que trata o parágrafo 4º do art. 147 da Lei das S.A. 4.5. Os referidos membros 
serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse, que ficarão 
arquivados na sede social da Companhia, conforme o Documento III a este instrumento. 4.6. A Diretoria 
da Companhia será eleita em Reunião do Conselho de Administração ora eleito, que será ato subsequente 
desta 5ª Alteração do Contrato Social da Hurst Capital Ltda., cujo registro ocorrerá de forma concomitante 
à presente alteração na JUCESP. E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. São Paulo, 20 de setembro de 2021, às 16:30 horas. 
Assinaturas: Acionistas: Arthur Farache de Paiva; Carlos Aníbal Amaral De Carvalho; Leonardo 
Canelas Vianna; Daniel Motta; Luiz Rolemberg Ribeiro Viana; Melina de Almeida Colina Fernandes; 
Luis Fernando Magalhaes Coutinho; Francis Suenaga Wagner. Hurst Capital S.A. CNPJ/ME nº 
29.765.165/0001-36 – Estatuto social: I. Denominação e Sede: Artigo 1º. A Companhia é denominada 
HURST CAPITAL S.A., sendo regida por este Estatuto Social, pelas disposições legais aplicáveis às 
sociedades anônimas (“Lei 6.404/1976”) e por eventual Acordo de Acionistas, se existente, nos termos 
do artigo 118 da Lei 6.404/1976. Artigo 2º. A Companhia tem sede na Rua Pedroso Alvarenga, nº 1284, 
13º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04531-004, podendo abrir e fechar filiais, escritórios e repre-
sentações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação dos Acionistas. § Único. 
A Companhia possui uma filial na Rua Salvador, 440, sala 111 – Adrianópolis, Manaus/AM, CEP 69057-
040, com os mesmos objetivos sociais da matriz. II. Objeto Social: Artigo 3º. A Companhia tem por 
objeto social: (i) a prestação de serviços de plataforma eletrônica de investimento participativo; (ii) o 
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; (iii) 
aquisição e intermediação de direitos creditórios; (iv) a prestação de serviços combinados de escritório 
e apoio administrativo; (v) holdings de instituições financeiras; (vi) holdings de instituições não financeiras; 
e (vii) atividades de administração de fundos por contrato ou comissão. III. Duração: Artigo 4º. A Com-
panhia tem prazo indeterminado de duração. IV. Capital Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia 
é de R$ 1.010.000,00 (um milhão e dez mil reais), dividido em 1.010.000 (um milhão e dez mil) ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, e com direito a voto. § 1º. Cada ação ordinária dará direito a 
um voto nas deliberações da assembleia geral. § 2º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 
§ 3º. É vedada a criação ou imposição de ônus ou gravame, ou de direito real em favor de terceiros, sobre 
as ações da Companhia, bem como a sua penhora. § 4º Os acionistas terão direito de preferência na 
subscrição de novas ações nos aumentos de capital da Companhia, de acordo com o disposto na Lei nº 
6.404/1976, conforme alterada. V. Administração e Representação: Artigo 6º. A Companhia será 
administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria executiva. Artigo 7º. O Conselho 
de Administração será composto por até 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou 
não, com mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição por períodos iguais. § 1º A Assembleia 
Geral que eleger os membros do Conselho de Administração deverá indicar o Presidente do Conselho. 
§ 2º Em caso de impedimento ou ausência de qualquer membro do Conselho de Administração, uma 
Assembleia Geral deverá ser convocada para eleição de seu substituto. § 3º O Presidente do Conselho 
de Administração deverá ser responsável por: (i) convocar e presidir as Reuniões do Conselho de Admi-
nistração; (ii) convocar e presidir as Assembleias Gerais sempre que entender necessário ou quando 
exigido por Lei; e (iii) submeter para deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, 
conforme o caso, qualquer matéria que entender necessária ou exigida pelo Estatuto Social, por eventual 
Acordo de Acionistas ou pela Lei. § 4º O Conselho de Administração será competente para, sem prejuízo 
de outras matérias: (i) estabelecer estratégias gerais para os negócios da Companhia; (ii) eleger e des-
tituir os Diretores e estabelecer seus deveres e remuneração; (iii) supervisionar o desempenho dos 
Diretores, examinar os livros e registros da Companhia periodicamente, solicitar informações sobre os 
contratos assinados ou a serem assinados, e tomar as demais medidas necessárias; (iv) convocar 
Assembleia Geral quando julgar necessário e quando previsto no Estatuto Social; (v) opinar sobre os 
relatórios da administração e sobre as contas dos Diretores; (vi) aprovar previamente a assunção de 
compromissos, outorga, transferência, hipoteca, penhor ou constituição de quaisquer ônus ou gravames 
sobre os ativos da Companhia, cujo valor individual exceda o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) e seja inferior R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (vii) aprovar a compra de bens, investimen-
tos em outras sociedades ou assunção de quaisquer obrigações, cujo valor individual exceda o limite de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e seja inferior R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (viii) 
aprovar a venda, cessão, transferência ou disposição de quaisquer ativos da Companhia, cujo valor 
individual exceda o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e seja inferior R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais); (ix) aprovar a emissão de nota promissórias, títulos de dívida e empréstimos junto a 
terceiros não acionistas, cujo valor individual exceda o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e 
seja inferior R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). Artigo 8º. As reuniões do Conselho de Adminis-
tração se realizarão trimestralmente ou quando necessário, podendo ser realizadas em local acordado 
previamente entre seus membros, permitida a participação por conferência telefônica ou de vídeo. 
Reuniões adicionais podem ser convocadas a qualquer tempo pelo Presidente do Conselho de Adminis-
tração ou mediante solicitação por escrito de qualquer membro do Conselho de Administração ao Presi-
dente. No caso de algum membro do Conselho de Administração solicitar uma reunião extraordinária e 
o Presidente não a convocar no prazo de 5 (cinco) dias do recebimento da solicitação, o membro que 
solicitou a reunião terá o direito de convocá-la. § 1º. As reuniões do Conselho de Administração também 
podem ser realizadas mediante meios de telecomunicação pelos quais os membros do Conselho de 
Administração possam ouvir uns aos outros e participar de discussões, tais como telefone, vídeo confe-
rência ou outros. § 2º. A convocação da reunião do Conselho de Administração será realizada mediante 
comunicação por escrito enviada por e-mail com aviso de entrega ou carta registrada, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias da data da reunião do Conselho de Administração, exceto se de outra forma 
acordado unanimemente pelos membros do Conselho de Administração. § 3º. O Conselho de Adminis-
tração não examinará, nem discutirá, qualquer matéria que não esteja na ordem do dia da reunião, exceto 
se de outra forma acordado unanimemente pelos membros do Conselho de Administração. § 4º. O 
quórum de instalação da Reunião devidamente convocada deverá ser a maioria simples dos membros 
do Conselho de Administração (pessoalmente, representados por procurador ou por qualquer meio de 
telecomunicação, descritos acima). § 5º-SE não houver quórum para instalação de uma Reunião do 
Conselho de Administração dentro de 30 (trinta) minutos do horário especificado para sua realização, a 
reunião deverá ser realizada, em segunda convocação, com qualquer número de membros do Conselho 
de Administração. § 6º. Em todas as Reuniões o Conselho de Administração, o Presidente deverá presi-
dir as reuniões. Caso não tenha sido eleito o Presidente ou ele não esteja presente na reunião, a pessoa 
escolhida pelo Conselho de Administração deverá presidir a reunião. § 7º. Salvo disposição em contrário 
prevista neste Estatuto Social, em eventuais Acordos de Acionistas ou na Lei, todas as decisões do 
Conselho de Administração serão aprovadas mediante voto favorável da maioria dos membros presentes 
em qualquer reunião específica. Cada membro terá direito a um voto nas reuniões do Conselho de 
Administração. Artigo 9º. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 
7 (sete) membros, sem designação específica, acionistas ou não, residentes no país. § 1º. Os Diretores 
serão eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração, a quem competirá também estabelecer as 
respectivas remunerações nos termos deste Estatuto Social. § 2º. O mandato dos Diretores é de 3 (três) 
anos, admitida a reeleição. § 3º. Os Diretores são investidos em seus respectivos cargos mediante assi-
natura do termo de posse no livro competente e permanecem no exercício de suas funções até a eleição 
e posse de seus substitutos, estando dispensados de qualquer caução para garantia de sua gestão. § 
4º. Caberá aos Diretores dirigir, coordenar e administrar as atividades da Companhia, estabelecendo as 
linhas de atuação, as metas a serem atingidas e os procedimentos a serem adotados. Artigo 10º. A 
Companhia considerar-se-á obrigada quando representada por assinatura de no mínimo 2 (dois) Direto-
res, ou por um ou mais procuradores por eles nomeado, em relação a todos os seus atos, incluindo: a) 
Representar a Companhia, ativa e passivamente em processos administrativos ou judiciais, ou nomear 
o respectivo procurador/preposto; b) Representar a Companhia em quaisquer atos a serem praticados 
perante órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, Ministério do Trabalho, Previdência Social, 
Secretaria da Receita Federal, inclusive autarquias, repartições ou empresas públicas, ou Serasa. § 
Único. As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por 2 (dois) Diretores e 
deverão mencionar expressamente os poderes conferidos. Caso seja interesse da Companhia outorgar 
procuração para a atuação isolada por um ou mais procuradores, referida forma de representação deverá 
constar previamente autorizada na procuração. Artigo 11º. São expressamente vedados, sendo nulos e 
inoperantes em relação à Companhia, os atos de qualquer dos acionistas, administradores ou procura-
dores, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao Estatuto Social, 
inclusive, mas não se limitando, a prestação de fianças, avais, e outras garantias a terceiros, tomada de 
empréstimos e financiamentos, assunção de dívidas e obrigações, celebração de contratos, compra, 
venda e oneração de bens móveis ou imóveis, respondendo o infrator deste Artigo por perdas e danos. 

VI. Práticas de Governança: Artigo 12º. Nos termos do artigo 8º, incisos III, V e VI da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) 578, deverá a Companhia: § 1º. Enviar anualmente suas demonstrações 
financeiras para serem auditadas por auditores independentes registrados na CVM, a serem escolhidos 
pelo Conselho de Administração da Companhia. § 2º. Em caso de obtenção de registro de companhia 
aberta categoria A, a Companhia obriga-se a aderir ao segmento especial da bolsa de valores ou de 
entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure práticas diferenciadas de 
governança corporativa. § 3º. Disponbilizar aos seus acionistas, no prazo de até 15 (quinze) dias contados 
da celebração, contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de 
aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. VII. Assembleia 
Geral: Artigo 13º. A Assembleia Geral será convocada, instalada e deliberará na forma da lei. A Assem-
bleia Geral da Companhia deverá se reunir, ordinariamente, pelo menos uma vez ao ano dentro dos 4 
(quatro) primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, à medida 
que o interesse social da Companhia exigir, observadas as disposições previstas neste Estatuto Social. 
§ 1º. A convocação da Assembleia Geral deverá conter, pelo menos: (i) a indicação do local, da data e 
do horário de realização da Assembleia Geral, bem como informações detalhadas a respeito da ordem 
do dia, sendo expressamente proibida a inclusão de itens genéricos, tais como “assuntos gerais de 
interesse da Companhia e de seus acionistas” ou “outros”; e (ii) os documentos pertinentes aos assuntos 
incluídos na ordem do dia. § 2º. A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser realizada com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias. Caso a Assembleia Geral não seja instalada em primeira convo-
cação em razão da ausência de quórum, a segunda convocação deverá ser realizada com antecedência 
de, no mínimo, 5 (cinco) dias e, no máximo, 15 (quinze) dias, contendo a indicação do local, da data e do 
horário de realização da Assembleia Geral. § 3º. Independentemente das formalidades previstas acima, 
será considerada regularmente convocada e instalada a Assembleia Geral a que comparecerem todos 
os acionistas. Artigo 14º. O Presidente do Conselho de Administração deverá presidir a Assembleia Geral 
e indicar o secretário. Na ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de Administração, o 
presidente da Assembleia Geral será escolhido acionistas presentes à Assembleia Geral por maioria de 
votos. Artigo 15º. Exceto se de outra forma autorizado pela legislação e pela regulamentação aplicáveis, 
a Assembleia Geral deverá ser realizada, preferencialmente, no edifício da sede da Companhia ou, por 
motivo de força maior, em outro lugar, desde que seja no mesmo município da sede e indicado na con-
vocação da Assembleia Geral. Artigo 16º. A instalação e as deliberações da Assembleia Geral, ressal-
vadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por 60% (sessenta por cento) das ações represen-
tativas do capital social da Companhia. Artigo 17º. Sem prejuízo das matérias previstas em lei, compete 
privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre: (i) a dissolução ou liquidação da Companhia ou de 
suas subsidiárias; (ii) qualquer redução ou aumento do capital social da Companhia ou de suas subsidi-
árias ou a emissão de títulos e/ou valores mobiliários conversíveis em, ou permutáveis por, capital social 
da Companhia ou de suas subsidiárias; (iii) criação de novas classes de ações de emissão da Companhia 
ou a conversão de ações de emissão da Companhia em diferentes espécies e/ou classes de ações de 
emissão da Companhia; (iv) qualquer alteração deste Estatuto Social ou de qualquer outro ato/documento 
constitutivo ou organizacional da Companhia ou de suas subsidiárias; (v) qualquer transformação, fusão, 
incorporação, combinação de negócios, incorporação de ações e/ou de quotas, permuta de ações e/ou 
de quotas ou cisão envolvendo a Companhia ou suas subsidiárias; (vi) eleição e/ou destituição dos 
membros do Conselho de Administração, a competência do Conselho de Administração e da Diretoria e 
de seus membros, bem como o número de membros do Conselho de Administração e da Diretoria; (vii) 
pedido de autofalência, recuperação judicial ou extrajudicial, reestruturação de dívida, ou de qualquer 
mecanismo de insolvência similar; (viii) assunção de compromissos, outorga, transferência, hipoteca, 
penhor ou constituição de quaisquer ônus ou gravames sobre os ativos da Companhia, cujo valor indivi-
dual exceda o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (ix) compra de bens, investimentos em 
outras sociedades ou assunção de quaisquer obrigações, cujo valor individual exceda o limite de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (x) venda, cessão, transferência ou disposição de quaisquer 
ativos da Companhia, cujo valor individual exceda o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
(xi) emissão de nota promissórias, títulos de dívida e empréstimos junto a terceiros não acionistas, cujo 
valor individual exceda o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). (xii) fixação e alteração da 
remuneração dos membros da administração da Companhia e de suas subsidiárias; (xiii) aprovação do 
orçamento anual da Companhia e da política de dividendos; (xiv) concessão de opções de compra de 
ações a acionistas, empregados ou consultores da Companhia e de suas subsidiárias. (xv) resgate ou 
recompra de ações de emissão da Companhia para manutenção em tesouraria, exceto com relação a 
recompras a serem implementadas em decorrência (a) do término do contrato de quaisquer executivos 
da Companhia que detenham ações de emissão da Companhia; e/ou (b) de direitos de primeira oferta 
ou preferência na aquisição de tais ações; e (xvi) alteração das preferências ou vantagens de ações 
preferenciais de emissão da Companhia. VIII. Conselho Fiscal: Artigo 18º. A Companhia terá um Con-
selho Fiscal não permanente, sendo instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas nos termos 
do artigo 161 da Lei 6.404/1976. Caso instalado, o Conselho Fiscal da Companhia será composto por, 
no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, ao qual 
competirão as atribuições previstas em lei. IX. Cessão E Transferência de Ações: Artigo 19º. Nenhum 
dos acionistas poderá ceder, transferir, vender, oferecer à penhora ou, de qualquer outra forma, dispor 
de todas ou parte, das ações na Companhia, sem o prévio oferecimento, por escrito, de suas ações aos 
demais acionistas e sempre observado os direitos dos acionistas dispostos em eventuais Acordos de 
Acionistas da Companhia. § Único. Na eventualidade de qualquer dos acionistas desejar ceder ou 
transferir a totalidade ou parte de suas ações, deverá antes notificar os demais acionistas ou seus repre-
sentantes, de sua intenção, por escrito, estipulando o preço pretendido e demais condições da cessão e 
transferência. Os demais acionistas terão prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notificação 
por escrito para informar se desejam ou não adquirir a totalidade ou apenas parte das ações a que têm 
direito, nas exatas condições da oferta, a não ser que haja disposição em contrário em eventual Acordo 
de Acionistas da Companhia. X. Acordo de Acionistas: Artigo 20º. Nos termos do artigo 118 da Lei 
6.404/1976, qualquer Acordo de Acionistas que estabeleça as condições de compra e venda de suas 
ações, o direito de preferência na compra destas, o exercício do direito de voto ou quaisquer outras 
avenças será arquivado na sede da Companhia e averbado em seus livros de registro, devendo ser 
sempre observados pela Companhia e pelos seus acionistas. § 1º. As obrigações e responsabilidades 
resultantes de tais acordos serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido 
devidamente averbados nos livros de registro de ações da Companhia. Os administradores da Companhia 
zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Mesa das deliberações da Companhia deverá 
declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista ou administrador em contrariedade com os termos 
de tais acordos. § 2º. Em caso de conflito ou divergências entre as disposições deste Estatuto Social e 
de eventual Acordo de Acionistas da Companhia, as disposições do Acordo de Acionistas devem preva-
lecer. XI. Exercício Social, Balanço e Lucros: Artigo 21º. O exercício social iniciar-se-á no dia 1º de 
janeiro de cada ano e terminará no dia 31 de dezembro do mesmo ano. Ao final de cada exercício social, 
serão levantados pela Diretoria o balanço geral, as demonstrações de resultado e os relatórios da admi-
nistração. Artigo 22º. Ao fim de cada exercício social, ou em períodos intermediários a serem determi-
nados pela Diretoria ou pela Assembleia Geral, será levantado um balanço geral, observadas as dispo-
sições legais vigentes. Os lucros líquidos apurados em cada exercício social ou em intervalos intermedi-
ários, após as deduções legais, terão destinação que for determinada pela Assembleia Geral. § 1º. Do 
lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o caput deste Artigo 20, destinar-se-á 5% 
(cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social integralizado. O 
restante terá a destinação que lhe for determinada pela Assembleia Geral, assegurado aos acionistas o 
direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório não inferior a 10% (dez por cento) do lucro 
líquido do exercício. § 2º. A qualquer tempo, a Assembleia Geral também poderá deliberar acerca da 
distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exis-
tentes no último balanço anual ou semestral. § 3º. Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser 
pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do 
dividendo obrigatório, com base no artigo 9º, § 7º, da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme 
alterada. XII. Continuação da Companhia: Artigo 23º. A retirada, falecimento, separação judicial, inca-
pacidade, exclusão, dissolução ou falência de qualquer dos acionistas, não acarretará a dissolução da 
Companhia, que continuará com os acionistas remanescentes, sendo os haveres pertinentes pagos aos 
sucessores ou ao acionista retirante ou excluído, conforme as condições fixadas neste Estatuto Social 
ou no Acordo de Acionistas, se aplicável, prevalecendo as disposições deste último quanto à matéria em 
caso pactuado forma diversa de pagamento. § 1º. Em caso de falecimento, ausência ou interdição de um 
dos acionistas, o cônjuge-meeiro, os herdeiros, legatários ou o curador somente substituirão o falecido, 
interdito ou ausente, na Companhia, mediante prévio e expresso consentimento dos acionistas represen-
tando a maioria do capital social remanescente. Não sendo admitidos à Companhia o cônjuge, os her-
deiros, legatários ou o curador, a participação do acionista falecido, ausente ou interdito, terá o tratamento 
previsto abaixo. § 2º. Os haveres do acionista falecido, declarado ausente, interditado ou excluído serão 
apurados com base no valor de mercado total da Companhia (valuation), o qual deverá ser calculado com 
base em um balancete contábil levantado especificamente para esse fim. § 3º. Os haveres do acionista 
retirante, no caso de dissidência na forma prevista em lei, serão apurados com base no último balanço 
patrimonial aprovado pelos acionistas e deverão ser pagos em até 12 (doze) prestações mensais, iguais 
e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias da data do evento. XIII. Solução de Controvérsias: 
Artigo 24º. Os acionistas elegem o foro da Comarca da Capital do São Paulo para dirimir quaisquer 
dúvidas e litígios oriundos deste Estatuto Social. XIV. Dissolução: Artigo 25º. Na hipótese de dissolução 
da Companhia, os acionistas deverão nomear um liquidante em Assembleia Geral e determinar as con-
dições da liquidação. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 570.499/21-5 
e NIRE 35.300.581.326 em 30/11/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

1. Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro do ano de 2021, às 10 horas, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1355, 5º andar, 
Jardim Paulistano, CEP 01452-919, com a fi nalidade de constituir a sociedade por ações de 
capital fechado denominada Singulare Investment S.A. (“Companhia”), reuniram-se 
os seguintes acionistas representando a totalidade de seu capital social: (i) Álvaro Au-
gusto de Freitas Vidigal, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 21.816.499-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 
149.225.838-58, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1355, 5° andar, Jardim Pau-
listano, CEP 01452-919; e (ii) Daniel Doll Lemos, brasileiro, casado, analista de investi-
mento, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.239.563-0 SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob o n° 275.605.768-18, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1355, 5° andar, Jar-
dim Paulistano, CEP 01452-919. 2. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Álvaro Augus-
to de Freitas Vidigal, que convidou o Sr. Daniel Doll Lemos para secretariá-lo. 3. 
Composta a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a assembleia, reiterando que esta ti-
nha por fi nalidade a constituição de uma sociedade por ações de capital fechado, organi-
zada nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), com a denominação de Singulare Investment S.A., a qual terá por objeto so-
cial a participação no capital social de instituições fi nanceiras e demais sociedades au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 4. Ato contínuo, o Sr. Presidente in-
formou que o capital social de R$ 1.000,00 (mil reais), representado por 1.000 (mil) 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, emitidas pelo preço unitário de 
R$ 1,00 (um real) cada, foram totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas, da 
seguinte forma: (i) 900 (novecentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, 
foram totalmente subscritas pelo acionista Álvaro Augusto de Freitas Vidigal, aci-
ma qualifi cado, e integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional, na forma do 
boletim de subscrição (Anexo I-A); e (ii) 100 (cem) ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal, foram totalmente subscritas pelo acionista Daniel Doll Lemos, acima 
qualifi cado, e integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional, na forma do bole-
tim de subscrição (Anexo I-B); 5. Dando sequência à assembleia, informou o Sr. Presi-
dente que, por terem sido atendidos todos os requisitos preliminares à constituição da 
Companhia, previstos no artigo 80 da Lei das S.A., colocava em discussão e votação o 
projeto de Estatuto Social, elaborado em conformidade com o artigo 83 da Lei das S.A., 
submetendo-o à aprovação da assembleia que, por unanimidade, assim deliberou pela: 
(a) aprovação da constituição da Companhia, que terá sede social na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1355, 5° andar, Jardim 
Paulistano, CEP 04538-133; (b) aprovação do projeto de Estatuto Social da Companhia, 
que passa a integrar a presente ata como Anexo II; e (c) a nomeação e eleição dos 
membros da administração da Companhia, que nos termos do Estatuto Social será com-
posta por uma Diretoria composta por até 2 (dois) Diretores, sendo ora eleitos pelos 
acionistas os Srs. (i) Álvaro Augusto de Freitas Vidigal, acima qualifi cado; e 
(ii) Daniel Doll Lemos, acima qualifi cado. 6. A seguir, o Sr. Presidente declarou em-
possados em seus respectivos cargos os Diretores eleitos nos termos do item 5 acima, 
os quais assinaram o termo de posse, que passa a integrar a presente ata como Anexo 
III, por meio do qual declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exer-
cer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação crimi-
nal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, atendendo integralmente, portanto, aos 
requisitos aplicáveis previstos nos artigos 146 e 147 da Lei das S.A. 7. Cumpridas as for-
malidades legais aplicáveis, o Sr. Presidente declarou constituída a Companhia, de pleno 
direito. 8. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, lavrada a presen-
te ata, a qual foi lida e assinada por todos os presentes. São Paulo, 17 de novembro de 
2021. Mesa: Álvaro Augusto de Freitas Vidigal (Presidente da Mesa), Daniel Doll 
Lemos (Secretário da Mesa). Acionistas: Álvaro Augusto de Freitas Vidigal, Daniel 
Doll Lemos. Visto do Advogado: Fernanda Yumi Nakai - OAB/SP nº 422.729. JUCESP 
NIRE nº 3530058398-1 em 29/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Singulare Investment S.A. - CNPJ/ME nº [em constituição] - Ata de Assembleia Ge-
ral de Constituição Realizada em 17 de Novembro de 2021. Anexo II - Estatu-
to Social da Singulare Investment S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Ob-
jeto e Duração: Artigo 1º - A Singulare Investment S.A. (“Companhia”) é uma so-
ciedade por ações que se regerá pelo presente Estatuto Social e disposições legais aplicá-
veis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações posteriores 
(“Lei das S.A.”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1355, 5º andar, Jardim Paulistano, 
CEP 01452-919, podendo abrir fi liais, agenciais, escritórios e estabelecimentos em qual-
quer parte do território nacional, mediante deliberação dos acionistas. Artigo 3º - O pra-
zo de duração da Companhia será por tempo indeterminado. Artigo 4º - A Companhia 
terá por objeto social a participação no capital social de instituições fi nanceiras e demais 
sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Capítulo II - Capital 
Social: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 1.000,00 (mil reais), expresso 
em moeda corrente nacional, dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas. Parágrafo Pri-
meiro - A cada ação ordinária corresponde 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais da Companhia. Artigo 6º - A Companhia poderá adquirir, utilizando saldos de lu-
cros ou reservas disponíveis, exceto a reserva legal, suas próprias ações para permanência 
em tesouraria, sem que isso implique na diminuição do capital social, visando sua poste-
rior alienação ou cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 
Único - As ações mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a dividendos ou 
bonifi cações de qualquer espécie, até sua recolocação em circulação. Artigo 7º - As 
ações são indivisíveis perante a Companhia e não poderão ser caucionadas, empenhadas, 
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto mediante autoriza-
ção aprovada em assembleia geral com a maioria do capital social votante. Artigo 8º - 

As ações da Companhia são nominativas e a sua propriedade presumir-se-á pela inscrição 
do nome do acionista no livro “Registro de Ações Nominativas”, e a Companhia somente 
emitirá certifi cados de ações a requerimento do acionista, devendo ser cobrados deste os 
respectivos custos. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do 
respectivo termo no livro de “Registro de Transferência de Ações Nominativas”. Capítu-
lo III - Assembleia Geral: Artigo 9º - As assembleias gerais realizar-se-ão, ordinaria-
mente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraor-
dinariamente, sempre que exigirem os interesses sociais ou quando as disposições deste 
Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberações dos acionistas. Parágra-
fo Primeiro - Os acionistas poderão ser representados nas assembleias gerais por man-
datário, nos termos da Lei das S.A., mediante procuração com poderes específi cos, a qual 
fi cará arquivada na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - As assembleias gerais, 
ordinárias e extraordinárias, serão presididas por qualquer Diretor. O presidente da assem-
bleia geral, por sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, um secretário. Artigo 10 - As 
assembleias gerais serão convocadas e instaladas na forma da Lei das S.A. As deliberações 
das assembleias gerais, exceto se quórum maior for exigido pela legislação aplicável, se-
rão tomadas por maioria de votos. Capítulo IV - Administração da Companhia: 
Artigo 11 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 2 (dois) 
Diretores, ambos eleitos pelos acionistas para o mandato de 3 (três) anos, sendo permi-
tida a reeleição. Parágrafo Primeiro – Os Diretores estão dispensados de prestar 
caução ou garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Segundo – Todos os 
membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos de 
posse lavrados em livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse 
de seus sucessores. Parágrafo Terceiro– É expressamente vedado e será nulo de ple-
no direito o ato praticado por qualquer Diretor da Companhia que a envolva em obriga-
ções relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social da Companhia não 
previamente aprovados em assembleia geral. Parágrafo Quarto – Nos casos de mor-
te, impedimento, afastamento temporário, renúncia ou qualquer outra forma de vacân-
cia do cargo superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, por qualquer motivo, de quais-
quer dos Diretores, deverá ser convocada uma assembleia geral a ser realizada no pra-
zo máximo de 30 (trinta) dias, que deliberará sobre a eleição do novo Diretor substitu-
to, observado o disposto no parágrafo segundo acima. Artigo 12 - A Diretoria é um ór-
gão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, 
tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fi ns sociais, exceto 
aqueles que, por lei ou por este Estatuto Social, dependam de prévia aprovação da as-
sembleia geral. Artigo 13 - A Companhia será representada pela assinatura individual 
de um dos Diretores, ou (ii) pela assinatura de 1 (um) procurador devidamente consti-
tuído, nomeados na forma do parágrafo único abaixo. Parágrafo Único - A outorga 
de procurações será feita obrigatoriamente mediante a assinatura individual de um dos 
Diretores, especifi cando-se os poderes conferidos, limites condições e prazos de dura-
ção dos mandatos, salvo as procurações “ad judicia”, que terão prazo indeterminado. 
Artigo 14 - Pelo exercício dos encargos de gestão, os Diretores poderão fazer jus a um 
pró-labore mensal, a ser fi xado em assembleia geral. Capítulo V - Conselho Fiscal: 
Artigo 15 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros e su-
plentes em igual número, não tendo caráter permanente, e somente será eleito e insta-
lado pela assembleia geral, nos casos previstos em lei. Artigo 16 - O funcionamento 
do Conselho Fiscal terminará na primeira assembleia geral ordinária após a sua instala-
ção, podendo os seus membros ser reeleitos. Artigo 17 - A remuneração dos membros 
do Conselho Fiscal será fi xada pela assembleia geral que os eleger. Capítulo VI - 
Exercício Social e Lucros: Artigo 18 - O exercício social da Companhia coincide 
com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi nal de cada exer-
cício social, a Diretoria fará celebrar, com base na escrituração mercantil da Companhia, 
as demais demonstrações fi nanceiras exigidas, em conformidade com o artigo 176 da 
Lei das S.A. Parágrafo Primeiro – Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do 
exercício, a Diretoria apresentará à assembleia geral, observado o disposto no artigo 
193 a 203 da Lei das S.A., e neste Estatuto Social, proposta sobre a destinação a ser 
dada ao lucro líquido do exercício. Parágrafo Segundo – Os lucros líquidos apurados 
em balanço, depois de deduzidos 5% (cinco por cento) para a constituição do fundo de 
reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social, fi carão à disposi-
ção da Assembleia Geral, que deverá decidir quanto à sua aplicação em dividendos, 
fundos de reserva ou reinvestimento. Parágrafo Terceiro – A distribuição de dividen-
dos aos acionistas será sempre em conformidade com a participação acionária detida 
por cada um deles no capital social da Companhia. Capítulo VII - Dissolução e Li-
quidação: Artigo 19 - A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos 
em lei ou por deliberação da assembleia geral. Compete à assembleia geral estabelecer 
a forma da liquidação e nomear o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que de-
verá funcionar no período de liquidação, fi xando seus poderes e estabelecendo suas re-
munerações, conforme previsto em lei. Artigo 20 - A Companhia não se dissolverá por 
morte ou incapacidade de qualquer dos acionistas, continuando com os acionistas re-
manescentes e com os herdeiros e sucessores do acionista falecido. Caso os herdeiros 
ou sucessores do acionista falecido não sejam acionistas da Companhia, poderão in-
gressar nesta, observando-se o que for decidido na partilha do respectivo espólio, des-
de que que comuniquem essa intenção aos demais acionistas, por escrito, contrarreci-
bo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do falecimento. Capítulo VIII - 
Disposições Gerais: Artigo 21 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão regu-
lados pela Lei das S.A., pelas leis e regulamentos específi cos sobre o tipo societário e 
demais normas da legislação pertinente, e pela deliberação da assembleia geral nas 
matérias que lhe caiba livremente decidir. Artigo 22 - Fica eleito o foro da Comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser, para dirimir as questões oriundas da Companhia. Mesa: Álva-
ro Augusto de Freitas VidigaL (Presidente da Mesa), Daniel Doll Lemos (Secre-
tário da Mesa). Visto do Advogado: Fernanda Yumi Nakai - OAB/SP nº 422.729
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018771-85.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Kyung Mi Cho CPF: 215.120.928-86, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/
0001-85 (entidade mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis) ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento
Comum, sendo julgada procedente e condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 31.871,15 (Maio/2021), ora em
fase de Cumprimento de Sentença. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, acrescido de custas, se houver ou apresente
bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º
do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer
impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 22 de setembro de 2021. 25 e 26/01
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Hurst Music SPE I Ltda.
CNPJ/ME nº 42.061.906/0001-66 – NIRE 35.237.234.083

3ª Alteração Contratual da Sociedade Empresarial Limitada
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: Arthur Farache de 
Paiva, brasileiro, maior, casado em regime de participação final nos aquestos, nascido em 22/09/1983, 
advogado, portador da carteira de identidade RG nº 20070021112327 SSP/CE, inscrito na OAB/SP nº 
295.064 e no CPF/MF sob nº 967.816.453-15, residente e domiciliado na Al. dos Manacás, 45, Alphaville, 
Residencial 6, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06539-145; Carlos Anibal Amaral de Carvalho, brasileiro, 
maior, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 20/08/1984, consultor de TI, 
portador da carteira de identidade RG nº 4135818 PC/PA, inscrito no CPF/MF sob nº 509.638.052-15, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, na Rua do Carreiro de Pedra, 111, apto 72A, CEP: 
04728-020; Daniel Motta, brasileiro, maior, casado sob o regime de separação total de bens, nascido em 
28/09/1977, contador, portador da carteira de identidade RG nº 11009454-7 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF 
sob nº 077.701.347-90, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, na Rua Dr. Emilio Pedutti, nº 
337, casa 6, Jardim Guedala, São Paulo/SP, CEP 05613-010; Luis Fernando Magalhaes Coutinho, 
brasileiro, maior, divorciado, empresário, portador da carteira de identidade RG nº 18.497.468-9, inscrito 
no CPF/MF sob nº 105.174.328-11, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, na Rua Antonio 
Borba, 500, Vila Madalena, CEP: 05451-070; e Melina de Almeida Colina Fernandes, brasileira, maior, 
solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 314.049, portadora da carteira de identidade RG nº 
43.927.221-x, inscrita no CPF/MF sob nº 337.719.568-89, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, 
na Rua Fradique Coutinho, 332, apt. 63B. Pinheiros, CEP: 05416-001. Únicos sócios da sociedade 
empresária limitada denominada Hurst Music SPE I Ltda., com sede na Rua Pedroso Alvarenga, nº 
1284, conjunto 131, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04531-004, inscrita no CNPJ nº 42.061.906/0001-66, 
registrada na Jucesp sob o NIRE nº 3523723408-3 e última alteração do contrato social datada de 15 de 
setembro de 2021 e arquivada sob o nº 467.478/21-1 em 29 de setembro de 2021 na mesma Repartição 
(“Sociedade”), resolvem de pleno e comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o seu contrato 
social, mediante as seguintes cláusulas e condições: I. Transformação do Tipo Societário. 1.1.- Os 
sócios, neste ato, resolvem transformar a Sociedade em uma sociedade por ações, de capital fechado, 
em conformidade com os arts. 1.113, 1.114 e 1.115 do Código Civil Brasileiro e arts. 220 e 221 da Lei nº 
6.404/76, que passará a adotar a denominação “Hurst Music SPE I S.A.” e será regida pela Lei nº 6.404/76 
(“Companhia”), mantendo-se inalterados os sócios, o patrimônio e o valor do capital social. 1.2.- Em 
decorrência da transformação da Companhia, as 500.000 (quinhentas mil) quotas representativas do seu 
capital social, totalmente subscritas e integralizadas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
são convertidas, neste ato, em 500.000 (quinhentas mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, recebendo cada sócio sócia a quantidade de ações correspondentes ao número de quotas 
possuídas até então, nos termos do Boletim de Subscrição anexo ao presente instrumento que é o 
Documento I e que será arquivado na sede da Companhia, a saber: a) O Sócio Arthur Farache de Paiva 
passa a deter 209.800 (duzentas e noventa mil, oitocentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal na Companhia; b) O Sócio Carlos Aníbal Amaral de Carvalho passa a deter 209.800 (duzentas 
e noventa mil, oitocentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal na Companhia; c) O Sócio 
Daniel Motta passa a deter 43.300 (quarenta e três mil, trezentas) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal na Companhia; d) A Sócia Melina de Almeida Colina Fernandes passa a deter 23.500 
(vinte e três mil, quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal na Companhia; e e) O 
Sócio Luis Fernando Magalhaes Coutinho passa a deter 13.600 (treze mil, seiscentas) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal na Companhia. 1.3. Em razão do exposto acima, o Artigo 5º do novo 
Estatuto Social da Companhia passará a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da 
Companhia é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, e com direito a voto.” 1.4. Resolvem os acionistas, por una-
nimidade, não instalar o Conselho Fiscal para o presente exercício social. 1.5. Estabelecem os acionis-
tas que a Companhia continuará a operar dentro do mesmo exercício social, atendidas as exigências 
fiscais e contábeis. 1.6. Na sequência, resolvem os acionistas, por unanimidade, autorizar os adminis-
tradores da Companhia a procederem a todos os atos complementares à referida transformação, inclusive 
registros, averbações e transferências necessários à completa regularização da operação. 1.7. Os 
acionistas declaram formalmente concretizada a transformação da Companhia em uma sociedade por 
ações, a qual, para todos os propósitos legais, será uma continuação da sociedade limitada, sem a 
interrupção de sua existência legal. II. Eleição dos Diretores da Companhia. 2.1. Os acionistas resolvem, 
por unanimidade, eleger para a Diretoria da Companhia, para mandatos unificados de 3 (três) anos que 
se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que vier a deliberar sobre as contas do exercício social 
a se encerrar em 31 de dezembro de 2024, permitida a reeleição, denominados simplesmente Diretores, 
os Srs:. (I) Arthur Farache de Paiva, brasileiro, maior, casado em regime de participação final nos 
aquestos, nascido em 22/09/1983, advogado, portador da carteira de identidade RG nº 20070021112327 
SSP/CE, inscrito na OAB/SP nº 295.064 e no CPF/MF sob nº 967.816.453-15, residente e domiciliado 
na Al. dos Manacás, 45, Alphaville, Residencial 6, Santana de Parnaíba/SP, CEP 06539-145; (II) Carlos 
Anibal Amaral de Carvalho, brasileiro, maior, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
nascido em 20/08/1984, consultor de TI, portador da carteira de identidade RG nº 4135818 PC/PA, inscrito 
no CPF/MF sob nº 509.638.052-15, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, na Rua do Carreiro 
de Pedra, 111, apto 72A, CEP: 04728-020; (III) Daniel Motta, brasileiro, maior, casado sob o regime de 
separação total de bens, nascido em 28/09/1977, contador, portador da carteira de identidade RG nº 
11009454-7 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 077.701.347-90, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, na Rua Dr. Emilio Pedutti, nº 337, casa 6, Jardim Guedala, São Paulo/SP, CEP 05613-010; 
(IV) Luis Fernando Magalhaes Coutinho, brasileiro, maior, divorciado, empresário, portador da carteira 
de identidade RG nº 18.497.468-9, inscrito no CPF/MF sob nº 105.174.328-11, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, na Rua Antonio Borba, 500, Vila Madalena, CEP: 05451-070; e (V) Melina de 
Almeida Colina Fernandes, brasileira, maior, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 314.049, 
portadora da carteira de identidade RG nº 43.927.221-x, inscrita no CPF/MF sob nº 337.719.568-89, 
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, na Rua Fradique Coutinho, 332, apt. 63B. Pinheiros, 
CEP: 05416-001. 2.2. Pela assinatura dos termos de posse anexos ao presente instrumento que são o 
Documento II ao presente documento, os Diretores ora eleitos tomam posse de seus cargos e declaram, 
sob as penas da lei e para todos os fins de direito, que não estão impedidos por lei especial, condenados, 
ou sob efeitos de condenação, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Ainda, os acionistas consignam que os termos 
de posse dos Diretores ora eleitos serão arquivados no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria da Com-
panhia, que será arquivado na sede da Companhia. III. – Aprovação do Estatuto Social. 3.1. Ato seguinte, 
foi aprovado o Estatuto Social proposto, que passará a reger a Companhia, o qual lido e rubricado passa 
a fazer parte deste instrumento como seu Documento III, sendo declarada, portanto, transformada a 
Companhia em uma sociedade por ações, sob a denominação de “Hurst Music SPE I S.A”, sem solução 
de continuidade, não havendo, portanto, constituição de nova Companhia, mas apenas a transformação 
do tipo societário, conforme acima. E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. São Paulo/SP, 28 de setembro de 2021. Acionistas: 
Arthur Farache de Paiva; Carlos Aníbal Amaral de Carvalho; Melina de Almeida Colina Fernandes; 
Daniel Motta; Luis Fernando Magalhães Coutinho. Estatuto Social da Hurst Music SPE I S.A. CNPJ/
ME nº 42.061.906/0001-66. NIRE – em fase de transformação. I. Denominação e Sede. Artigo 1º. A 
Companhia é denominada Hurst Music SPE I S.A., sendo regida por este Estatuto Social, pelas dispo-
sições legais aplicáveis às sociedades por ações (“Lei 6.404/1976”). Artigo 2º. A Companhia tem sede 
e domicílio na Rua Pedroso Alvarenga, nº 1284, 13º andar, Conjunto 131, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 
04531-004, podendo abrir e fechar filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país 
ou do exterior, mediante deliberação dos Acionistas. § Único: A Companhia possui as seguintes filiais, 
com os mesmos objetivos sociais da matriz: Filial 1. Rua Pedroso Alvarenga, nº 1284, conjunto 131-A, 
Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04531-004; Filial 2. Rua Pedroso Alvarenga, nº 1284, conjunto 131-B, Itaim 
Bibi, São Paulo/SP, CEP 04531-004; Filial 3. Rua Pedroso Alvarenga, nº 1284, conjunto 131-C, Itaim Bibi, 
São Paulo/SP, CEP 04531-004; Filial 4. Rua Pedroso Alvarenga, nº 1284, conjunto 131-D, Itaim Bibi, São 
Paulo/SP, CEP 04531-004; Filial 5. Rua Pedroso Alvarenga, nº 1284, conjunto 131-E, Itaim Bibi, São 
Paulo/SP, CEP 04531-004; e Filial 6. Rua Pedroso Alvarenga, nº 1284, conjunto 131-F, Itaim Bibi, São 
Paulo/SP, CEP 04531-004. II. Objeto Social. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: editora 
(edição de obras literárias musicais), edição de música, autorização de uso de composições musicais, 
gestão de direitos autorais de obras musicais, cessão de administração de registro de direitos autorais 
musicais, atividade de edição de material sonoro, equalização sonora, edição de partituras musicais, 
edição integrada à impressão de partituras musicais, reedição de sons em meios magnéticos, transcrição 
de sons em meios magnéticos, gestão e consultoria de ativos intangíveis não financeiros, estúdios de 
gravação e congêneres, produtor fonográfico, produções musicais e artísticas, filmagem de festas – 
eventos e conteúdo de vídeos em geral, produção de filmes para publicidade, atividades fonográficas, 
produção musical – artística e de vídeos, gravação de músicas – vídeos e conteúdos diversos de áudio 
e vídeos, prestação de serviços estúdio musical, estúdio de gravação de som, estúdio de gravação sonora, 
masterização de fitas e cds, produção de matrizes originais de fitas e cds, gravação de programas de 
rádio, serviços de gravação de som em estúdio musical, masterização de gravação de som, promoção 
de gravação de som, produção de gravações sonoras, masterização de gravação de som, masterização 
e remasterização de sons em meios magnéticos, produção de matrizes originais de som, mixagem sonora 
em fitas e cds, mixagem sonora em material gravado, produção de som para publicidade, reprodução de 
som em qualquer suporte, distribuição de áudio e conteúdos em geral, distribuição cinematográfica, de 
vídeo e de programas de televisão, atividades de rádio, distribuição de músicas – vídeos e conteúdos 
diversos de áudio e vídeos, serviços de distribuição online de conteúdo, serviços de disponibilização de 
música através da internet, atividades de operação de portais de conteúdo da internet, serviços de 
portal de busca da web, serviços de provedores de e-mail, página de publicidade na internet, operação 
de páginas de entretenimento na internet – exceto jogos de azar, serviços de banco de informação para 
pesquisa e análise, serviços de consulta a banco de dados, distribuição de material sonoro gravado, 
armazenamento de músicas – vídeos e conteúdos diversos de áudio e vídeos, serviços de empresário 
artístico, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, agente 
de propriedade industrial, agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, 
serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, atividade de empresário artístico, 
serviços de cessão de uso de imagem de artistas e esportistas, serviços de agenciamento de atletas de 
futebol, agência de modelos, agenciamento de modelos e manequins para desfiles, agente de atletas de 
futebol, serviços de agente de atores, serviços de agente de obras de arte, serviços de agente de obras 
literárias, serviços de agente literário, organização de espetáculos, divertimento, banda de música, ser-
viços de entretenimento, organização, promoção, produção, e realização e venda de shows e eventos: 
culturais, artísticos, corporativos, turísticos, esportivos, ligadas ao agronegócio e/ou agricultura, feiras, 
festivais, musicais, eruditos, pecuárias, congressos, concertos, palestras, apresentações diversas, reali-
zação, produção, promoção, elaboração, captação e execução de projetos: culturais, turísticos, esportivos, 
feiras, pecuárias, rodeios e ligadas ao agronegócio, elaboração de programas de computador sob enco-
menda, serviços de edição de software sob encomenda, serviços de edição online de banco de dados, 
desenvolvimento – produção – documentação de programas de informática sob encomenda, gestão de 
espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas, locação de bens moveis, salas e 
locais para eventos, tais como feiras, convenções e palestras; decoração de ambientes abertos e fecha-
dos; parque de diversão e brinquedos; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não customizáveis e customizáveis, e sob encomenda. III. Duração. Artigo 4º. A Companhia tem prazo 
indeterminado de duração. IV. Capital Social. Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal, e com direito a voto. § 1º. Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da 
assembleia geral. § 2º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. § 3º. É vedada a criação ou 
imposição de ônus ou gravame, ou de direito real em favor de terceiros, sobre as ações da Companhia, 
bem como a sua penhora. § 4º Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações 
nos aumentos de capital da Companhia, de acordo com o disposto na Lei nº 6.404/1976, conforme 
alterada. V. Administração e Representação. Artigo 6º. A Companhia será administrada por uma 
Diretoria executiva. Artigo 7º. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no 
máximo, 5 (cinco) membros, sem designação específica, acionistas ou não, residentes no país. § 1º. Os 
Diretores serão eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, a quem competirá também estabelecer as 
respectivas remunerações nos termos deste Estatuto Social. § 2º. O mandato dos Diretores é de 3 (três) 
anos, admitida a reeleição. § 3º. Os Diretores são investidos em seus respectivos cargos mediante assi-
natura do termo de posse no livro competente e permanecem no exercício de suas funções até a eleição 
e posse de seus substitutos, estando dispensados de qualquer caução para garantia de sua gestão. § 
4º. Caberá aos Diretores dirigir, coordenar e administrar as atividades da Companhia, estabelecendo as 
linhas de atuação, as metas a serem atingidas e os procedimentos a serem adotados. Artigo 8º. A 
Companhia considerar-se-á obrigada quando representada por assinatura de no mínimo 2 (dois) Direto-
res, ou por um ou mais procuradores com poderes específicos por eles nomeado, em relação a todos os 
seus atos, incluindo: a) Representar a Companhia, ativa e passivamente em processos administrativos 
ou judiciais, ou nomear o respectivo procurador/preposto; b) Representar a Companhia em quaisquer 
atos a serem praticados perante órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, Ministério do Traba-
lho, Previdência Social, Secretaria da Receita Federal, inclusive autarquias, repartições ou empresas 
públicas, ou Serasa. § Único. As procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por 
2 (dois) Diretores e deverão mencionar expressamente os poderes conferidos. Caso seja interesse da 
Companhia outorgar procuração para a atuação isolada por um ou mais procuradores, referida forma de 
representação deverá constar previamente autorizada na procuração. Artigo 9º. São expressamente 
vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de qualquer dos acionistas, 
administradores ou procuradores, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhas ao Estatuto Social, inclusive, mas não se limitando, a prestação de fianças, avais, e outras 
garantias a terceiros, tomada de empréstimos e financiamentos, assunção de dívidas e obrigações, 
celebração de contratos, compra, venda e oneração de bens móveis ou imóveis, respondendo o infrator 
deste Artigo por perdas e danos. VI. Assembleia Geral. Artigo 10º. A Assembleia Geral será convocada, 
instalada e deliberará na forma da lei. A Assembleia Geral da Companhia deverá se reunir, ordinariamente, 
pelo menos uma vez ao ano dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término de cada exer-

cício social e, extraordinariamente, à medida que o interesse social da Companhia exigir, observadas as 
disposições previstas neste Estatuto Social. § 1º. A convocação da Assembleia Geral deverá conter, pelo 
menos: (i) a indicação do local, da data e do horário de realização da Assembleia Geral, bem como 
informações detalhadas a respeito da ordem do dia, sendo expressamente proibida a inclusão de itens 
genéricos, tais como “assuntos gerais de interesse da Companhia e de seus acionistas” ou “outros”; e (ii) 
os documentos pertinentes aos assuntos incluídos na ordem do dia. § 2º. A primeira convocação da 
Assembleia Geral deverá ser realizada com antecedência mínima de 8 (oito) dias. Caso a Assembleia 
Geral não seja instalada em primeira convocação em razão da ausência de quórum, a segunda convo-
cação deverá ser realizada com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias e, no máximo, 15 (quinze) 
dias, contendo a indicação do local, da data e do horário de realização da Assembleia Geral. § 3º. Inde-
pendentemente das formalidades previstas acima, será considerada regularmente convocada e instalada 
a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 11º. O Presidente da Assembleia 
Geral será escolhido acionistas presentes à Assembleia Geral por maioria de votos. Artigo 12º. Exceto 
se de outra forma autorizado pela legislação e pela regulamentação aplicáveis, a Assembleia Geral deverá 
ser realizada, preferencialmente, no edifício da sede da Companhia ou, por motivo de força maior, em 
outro lugar, desde que seja no mesmo município da sede e indicado na convocação da Assembleia Geral. 
Artigo 13º. A instalação e as deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em 
lei, serão tomadas por 60% (sessenta por cento) das ações representativas do capital social da Compa-
nhia. Artigo 14º. Sem prejuízo das matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral 
deliberar sobre: (i) a dissolução ou liquidação da Companhia ou de suas subsidiárias; (ii) qualquer 
redução ou aumento do capital social da Companhia ou a emissão de títulos e/ou valores mobiliários 
conversíveis em, ou permutáveis por, capital social da Companhia [;(iii) criação de novas classes de ações 
de emissão da Companhia ou a conversão de ações de emissão da Companhia em diferentes espécies 
e/ou classes de ações de emissão da Companhia; (iv) qualquer alteração deste Estatuto Social ou de 
qualquer outro ato/documento constitutivo ou organizacional da Companhia ou de suas subsidiárias; (v) 
qualquer transformação, fusão, incorporação, combinação de negócios, incorporação de ações e/ou de 
quotas, permuta de ações e/ou de quotas ou cisão envolvendo a Companhia ou suas subsidiárias; (vi) 
eleição e/ou destituição dos membros da Diretoria e suas competências, bem como o número de mem-
bros; e (vii) pedido de autofalência, recuperação judicial ou extrajudicial, reestruturação de dívida, ou de 
qualquer mecanismo de insolvência similar. (viii) [ VII. Conselho Fiscal. Artigo 15º. A Companhia terá 
um Conselho Fiscal não permanente, sendo instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas nos 
termos do artigo 161 da Lei 6.404/1976. Caso instalado, o Conselho Fiscal da Companhia será composto 
por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, ao qual 
competirão as atribuições previstas em lei. VIII. Cessão e Transferência de Ações. Artigo 16º. Nenhum 
dos acionistas poderá ceder, transferir, vender, oferecer à penhora ou, de qualquer outra forma, dispor 
de todas ou parte, das ações na Companhia, sem o prévio oferecimento, por escrito, de suas ações aos 
demais acionistas e sempre observado os direitos dos acionistas dispostos em eventuais Acordos de 
Acionistas da Companhia. § Único. Na eventualidade de qualquer dos acionistas desejar ceder ou 
transferir a totalidade ou parte de suas ações, deverá antes notificar os demais acionistas ou seus repre-
sentantes, de sua intenção, por escrito, estipulando o preço pretendido e demais condições da cessão e 
transferência. Os demais acionistas terão prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notificação 
por escrito para informar se desejam ou não adquirir a totalidade ou apenas parte das ações a que têm 
direito, nas exatas condições da oferta, a não ser que haja disposição em contrário em eventual Acordo 
de Acionistas da Companhia. IX. Acordo de Acionistas. Artigo 17º. Nos termos do artigo 118 da Lei 
6.404/1976, qualquer Acordo de Acionistas que estabeleça as condições de compra e venda de suas 
ações, o direito de preferência na compra destas, o exercício do direito de voto ou quaisquer outras 
avenças será arquivado na sede da Companhia e averbado em seus livros de registro, devendo ser 
sempre observados pela Companhia e pelos seus acionistas. § 1º. As obrigações e responsabilidades 
resultantes de tais acordos serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido 
devidamente averbados nos livros de registro de ações da Companhia. Os administradores da Companhia 
zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Mesa das deliberações da Companhia deverá 
declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista ou administrador em contrariedade com os termos 
de tais acordos. § 2º. Em caso de conflito ou divergências entre as disposições deste Estatuto Social e 
de eventual Acordo de Acionistas da Companhia, as disposições do Acordo de Acionistas devem preva-
lecer. X. Exercício Social, Balanço e Lucros. Artigo 18º. O exercício social iniciar-se-á no dia 1º de 
janeiro de cada ano e terminará no dia 31 de dezembro do mesmo ano. Ao final de cada exercício social, 
serão levantados pela Diretoria o balanço geral, as demonstrações de resultado e os relatórios da admi-
nistração. Artigo 19º. Ao fim de cada exercício social, ou em períodos intermediários a serem determi-
nados pela Diretoria ou pela Assembleia Geral, será levantado um balanço geral, observadas as dispo-
sições legais vigentes. Os lucros líquidos apurados em cada exercício social ou em intervalos intermedi-
ários, após as deduções legais, terão destinação que for determinada pela Assembleia Geral. § 1º. Do 
lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o caput deste Artigo 20, destinar-se-á 5% 
(cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social integralizado. O 
restante terá a destinação que lhe for determinada pela Assembleia Geral, assegurado aos acionistas o 
direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório não inferior a 10% (dez por cento) do lucro 
líquido do exercício. § 2º. A qualquer tempo, a Assembleia Geral também poderá deliberar acerca da 
distribuição de dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exis-
tentes no último balanço anual ou semestral. § 3º. Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser 
pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do 
dividendo obrigatório, com base no artigo 9º, § 7º, da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme 
alterada. XI. Continuação da Companhia. Artigo 20º. A retirada, falecimento, separação judicial, inca-
pacidade, exclusão, dissolução ou falência de qualquer dos acionistas, não acarretará a dissolução da 
Companhia, que continuará com os acionistas remanescentes, sendo os haveres pertinentes pagos aos 
sucessores ou ao acionista retirante ou excluído, conforme as condições fixadas neste Estatuto Social 
ou no Acordo de Acionistas, se aplicável, prevalecendo as disposições deste último quanto à matéria em 
caso pactuado forma diversa de pagamento. § 1º. Em caso de falecimento, ausência ou interdição de um 
dos acionistas, o cônjuge-meeiro, os herdeiros, legatários ou o curador somente substituirão o falecido, 
interdito ou ausente, na Companhia, mediante prévio e expresso consentimento dos acionistas represen-
tando a maioria do capital social remanescente. Não sendo admitidos à Companhia o cônjuge, os her-
deiros, legatários ou o curador, a participação do acionista falecido, ausente ou interdito, terá o tratamento 
previsto abaixo. § 2º. Os haveres do acionista falecido, declarado ausente, interditado ou excluído serão 
apurados com base no valor de mercado total da Companhia (valuation), o qual deverá ser calculado com 
base em um balancete contábil levantado especificamente para esse fim. § 3º. Os haveres do acionista 
retirante, no caso de dissidência na forma prevista em lei, serão apurados com base no último balanço 
patrimonial aprovado pelos acionistas e deverão ser pagos em até 12 (doze) prestações mensais, iguais 
e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias da data do evento. XII. Solução de Controvérsias. 
Artigo 21º. Os acionistas elegem o foro da Comarca da Capital do São Paulo para dirimir quaisquer 
dúvidas e litígios oriundos deste Estatuto Social. XIII. Dissolução. Artigo 22º. Na hipótese de dissolução 
da Companhia, os acionistas deverão nomear um liquidante em Assembleia Geral e determinar as con-
dições da liquidação. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 583.789/21-3 
e NIRE 35.300.581.997 em 08/12/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Holding Master S.A.
CNPJ/ME nº [em constituição]

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2021
1. Aos 23 (vinte e três) dias do mês de novembro do ano de 2021, às 10 horas, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, conjunto 
72, parte 4, Torre Norte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, com a fi nalidade de constituir a 
Holding Master S.A. (“Companhia”), reuniram-se os seguintes subscritores 
representando a totalidade de seu capital social, conforme lista de presença de acionistas 
anexa: (i) Bernardo Patury Assumpção, brasileiro, casado, economista, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 35987048 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 771.427.301-
10, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Doutor Alberto Penteado, nº 900, apto 8, bloco Casa, Jardim Silvia, CEP 05678-000; e 
(ii) CGB WM S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, conjunto 72, parte 
3, Torre Norte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 41.883.753/0001-
70, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.568.338, neste ato representada na forma de seu estatuto 
social, por seus diretores, os Srs. Bernardo Patury Assumpção, acima qualifi cado, e 
Andre de Campos Isaac, brasileiro, amasiado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 33791463 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 395.821.038-
41, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Moras, 
nº 588, apto. 102, Vila Madalena, CEP 05434-020. 2. Eleito, por unanimidade entre os 
presentes, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Bernardo Patury Assumpção, 
que convidou a mim, Sr. Andre de Campos Isaac, para secretariá-lo. 3. Composta a 
mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia, reiterando que esta tinha por 
objetivo a constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, organizada nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”), 
com a denominação de Holding Master S.A., a qual terá por objeto social a 
participação, em caráter permanente ou temporário, no capital e nos lucros de outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, na condição de acionista, sócia, quotista ou titular 
de debêntures. 4. Informou o Sr. Presidente que o capital social da Companhia será de 
R$ 1.000,00 (mil reais), representado por 1.000 (mil) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, das quais: (i) 10 (dez) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
são totalmente subscritas pelo acionista Bernardo Patury Assumpção, acima 
qualifi cado, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, as quais são 
integralmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional, na forma do 
boletim de subscrição (Anexo I-A); e (ii) 990 (novecentas e noventa) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, são totalmente subscritas pela acionista CGB WM S.A., 
acima qualifi cada, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, as quais são 
integralmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional, na forma do 
boletim de subscrição (Anexo I-B). O capital social foi totalmente subscrito pelos 
acionistas presentes, sendo integralizado, neste ato, 100% (cem por cento) do capital 
social, e realizado o depósito, nos termos da Lei 6.404/76, o qual integra a presente ata 
como Anexo II. 5. Após a subscrição e a integralização total do capital social nos termos 
do item 4 acima, foram lidos os Boletins de Subscrição, que integram a presente ata como 
Anexo I, conforme determinam os artigos 80 e 85 da Lei 6.404/76, para cumprimento da 
formalidade do artigo 87, §1º, da Lei 6.404/76. 5. Dando sequência à Assembleia, 
informou o Sr. Presidente que, por terem sido atendidos todos os requisitos preliminares 
à constituição da Companhia, colocava em discussão e votação o projeto de Estatuto 
Social, elaborado em conformidade com o artigo 83 da Lei 6.404/76, submetendo-o à 
aprovação da Assembleia que, por unanimidade, assim deliberou pela: (a) aprovação da 
constituição da Companhia, que terá sede social na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, conjunto 72, parte 4, Torre Norte, Itaim 
Bibi, CEP 04538-133; (b) aprovação do projeto de Estatuto Social da Companhia, que 
passa a integrar a presente ata como Anexo III; (c) a nomeação e eleição dos membros 
da Administração da Companhia, que será composta por uma Diretoria de 2 (dois) 
diretores sem designação específi ca, sendo ora eleitos: (i) Bernardo Patury 
Assumpção, acima qualifi cado; e (ii) Andre de Campos Isaac, acima qualifi cado, 
com seus poderes delimitados no Estatuto Social da Companhia e com prazo de mandato 
unifi cado de 3 (três) anos, que se inicia na presente data. 6. A seguir, o Sr. Presidente 
declarou empossados em seus respectivos cargos os Diretores eleitos nos termos do item 
5 acima, os quais assinaram o respectivo Termo de Posse conforme a legislação aplicável, 
que passa a integrar a presente ata como Anexo IV, por meio do qual declararam, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, atendendo integralmente, portanto, aos requisitos aplicáveis previstos nos artigos 
146 e 147 da Lei 6.404/76. 7. Cumpridas as formalidades legais aplicáveis, o Sr. Presidente 
declarou constituída a Companhia, de pleno direito. 8. Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes. Mesa: Bernardo Patury Assumpção (Presidente 
da Mesa); Andre de Campos Isaac (Secretário da Mesa). Acionistas Presentes: 
Bernardo Patury Assumpção; CGB WM S.A. (p. Bernardo Patury Assumpção e Andre 
de Campos Isaac). Visto do Advogado: Fernanda Yumi Nakai - OAB/SP nº 422.729. JUCESP 
NIRE nº 3530058482-1 em 20.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo III - Ata da Assembleia Geral de Constituição da Holding Master S.A. 
Realizada em 23 de Novembro de 2021 - Estatuto Social da Holding Master 
S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Cláusula 1ª - A 
Holding Master S.A. é uma sociedade anônima que se regerá pelo presente Estatuto 
Social e disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 e suas alterações posteriores (“Lei 6.404/76”). Cláusula 2ª - A Companhia tem 
sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.477, conjunto 72, parte 4, Torre Norte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, podendo 
abrir fi liais, agenciais, escritórios e estabelecimentos em qualquer parte do território 
nacional, mediante deliberação dos acionistas. Cláusula 3ª - O prazo de duração da 
Companhia será por tempo indeterminado. Cláusula 4ª - A Companhia terá por objeto 
social a participação, em caráter permanente ou temporário, no capital e nos lucros de 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na condição de acionista, sócia, quotista 
ou titular de debêntures. Capítulo II - Capital Social: Cláusula 5ª - O capital social 
da Companhia é de R$ 1.000,00 (mil reais), expresso em moeda corrente nacional, 
dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscritas e integralizadas pelos acionistas. Cláusula 6ª - Cada ação ordinária 
nominativa confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais da 
Companhia em Assembleias Gerais. Cláusula 7ª - A Companhia poderá adquirir, 
utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis, exceto a reserva legal, suas próprias 
ações para permanência em tesouraria, sem que isso implique na diminuição do capital 
social, visando sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as disposições 
legais aplicáveis. Parágrafo Único - As ações mantidas em tesouraria não terão direito 
a voto, nem a dividendos ou bonifi cações de qualquer espécie, até sua recolocação em 
circulação. Cláusula 8ª - As ações são indivisíveis perante a Companhia e não poderão 
ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer 
título, exceto mediante autorização em Assembleia Geral de Acionistas que representem 
a maioria absoluta do capital social. Cláusula 9ª - As ações da Companhia são 
nominativas e a sua propriedade presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no 

livro “Registro de Ações Nominativas”, e a Companhia somente emitirá certifi cados de 
ações a requerimento do acionista, devendo ser cobrados deste os respectivos custos. 
Capítulo III - Assembleia Geral de Acionistas: Cláusula 10 - As Assembleias 
Gerais de Acionistas realizar-se-ão, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que exigirem os 
interesses sociais ou quando as disposições deste Estatuto Social ou da legislação 
aplicável exigirem deliberações dos acionistas, sendo permitida a realização simultânea 
de Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias. Parágrafo Primeiro - Os 
acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatário, nos 
termos da Lei 6.404/76, mediante procuração com poderes específi cos, a qual fi cará 
arquivada na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - As Assembleias Gerais, 
ordinárias e extraordinárias, serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua 
ausência, por acionista escolhido por maioria dos votos presentes. O Presidente da 
Assembleia Geral, por sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, um secretário. 
Cláusula 11 – As Assembleias Gerais serão convocadas e instaladas na forma da 
Lei 6.404/76. As deliberações das Assembleias Gerais, exceto se quórum maior for 
exigido pela legislação aplicável, serão tomadas por maioria absoluta. Cláusula 12 – 
Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações 
estejam registradas em seu nome no livro próprio com 48 (quarenta e oito) hora de 
antecedência da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. 
Capítulo IV - Administração da Companhia: Cláusula 13 – A Companhia será 
administrada por uma diretoria (“Diretoria”), que será composta e funcionará em 
conformidade com a legislação aplicável e com este Estatuto Social. Cláusula 14 – A 
Diretoria será composta por 2 (dois) diretores (“Diretores”), sendo 1 (um) o Diretor 
Presidente e outro o Diretor sem designação específi ca, com mandato de 3 (três) anos 
prorrogável até a posse dos seus respectivos substitutos, permitidas reeleições. 
Parágrafo Primeiro – Os Diretores terão as atribuições e designações que lhes forem 
conferidas por lei e por este Estatuto Social, estando dispensados de prestar caução ou 
garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Segundo – Todos os membros 
da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, 
permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo 
Terceiro – A Assembleia Geral estabelecerá a remuneração dos membros da Diretoria. 
Parágrafo Quarto – É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato 
praticado por qualquer Diretor da Companhia que a envolva em obrigações relativas a 
negócios e operações estranhos ao objeto social da Companhia não previamente 
aprovados em Assembleia Geral. Parágrafo Quinto – Nos casos de morte, 
impedimento, afastamento temporário, renúncia ou qualquer outra forma de vacância 
do cargo superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, por qualquer motivo, de quaisquer 
dos Diretores, deverá ser convocada uma Assembleia Geral a ser realizada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, que deliberará sobre a eleição do novo Diretor substituto. 
Cláusula 15 – A Diretoria é um órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar 
o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos 
relativos aos fi ns sociais, exceto aqueles que, por lei ou por este Estatuto Social, 
dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Cláusula 16 – A Companhia será 
representada sempre em conjunto por dois diretores. Parágrafo Único – A outorga de 
procurações em nome da Companhia dependerá sempre da assinatura conjunta de 2 
(dois) diretores. As procurações outorgadas, além de mencionarem expressamente a 
extensão dos poderes conferidos e a fi nalidade da outorga, deverão, com exceção 
daquelas para fi ns judiciais, conter um período de validade limitado a 12 (doze) meses. 
Cláusula 17 – Pelo exercício dos encargos de gestão, os Diretores poderão fazer jus a 
um pró-labore mensal, a ser fi xado em Assembleia Geral. Capítulo V - Conselho 
Fiscal: Cláusula 18 – A Sociedade terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) 
membros e suplentes em igual número, não tendo caráter permanente, e só será eleito e 
instalado pela Assembleia Geral, nos casos previstos em lei. Cláusula 19 – O 
funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária 
após a sua instalação, podendo os seus membros ser reeleitos. Cláusula 20 – A 
remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os 
eleger. Capítulo VI - Exercício Social e Lucros: Cláusula 21 – O exercício social da 
Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao 
fi nal de cada exercício social, a Diretoria fará celebrar, com base na escrituração 
mercantil da Companhia, as demais demonstrações fi nanceiras exigidas, em 
conformidade com o artigo 176 da Lei 6.404/76 por lei. Parágrafo Primeiro – 
Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará à 
Assembleia Geral, observado o disposto no artigo 193 a 203 da Lei 6.404/76, neste 
Estatuto Social e em Acordo de Acionistas vigente, proposta sobre a destinação a ser 
dada ao lucro líquido do exercício. Parágrafo Segundo – Os lucros líquidos apurados 
em balanço, depois de deduzidos 5% (cinco por cento) para a constituição do Fundo de 
Reserva Legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social, fi carão à disposição 
da Assembleia Geral, que deverá decidir quanto à sua aplicação em dividendos, fundos 
de reserva ou reinvestimento, respeitado o disposto em Acordo de Acionistas da 
Companhia vigente. Parágrafo Terceiro – A distribuição de dividendos aos acionistas 
será sempre em conformidade com a participação acionária detida por cada um deles no 
capital social da Companhia, observado o disposto em Acordo de Acionistas da 
Companhia vigente. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação: Cláusula 22 – A 
Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e 
nomear o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar no período 
de liquidação, fi xando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme 
previsto em lei. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Cláusula 23 – A Companhia 
não se dissolverá por morte ou incapacidade de qualquer dos acionistas, continuando 
com os acionistas remanescentes e com os herdeiros e sucessores do acionista falecido. 
Caso os herdeiros ou sucessores do acionista falecido não sejam acionistas da 
Companhia, poderão ingressar nesta, observando-se o que for decidido na partilha do 
respectivo espólio, desde que que comuniquem essa intenção aos demais acionistas, por 
escrito, contra recibo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do falecimento. 
Cláusula 24 – A Companhia observará os Acordos de Acionistas eventualmente 
registrados na forma do artigo 118 da Lei 6.404/76, cabendo à Diretoria recusar o 
registro de transferências de ações ou criação de ônus sobre ações que sejam contrárias 
ao eventual Acordo de Acionistas, e ao Presidente da Assembleia Geral ou da Reunião da 
Diretoria, e recusar-se a computar os votos lançados contra o mesmo Acordo. Os direitos, 
obrigações e responsabilidades resultantes de Acordos de Acionistas serão válidos e 
oponíveis a terceiros tão logo tenham sido averbados nos livros de registro de ações da 
Companhia. Cláusula 25 – Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela 
Lei 6.404/76, pelas leis e regulamentos específi cos sobre o tipo societário e demais 
normas da legislação pertinente, e pela deliberação da Assembleia Geral nas matérias 
que lhe caiba livremente decidir. Cláusula 26 – Fica eleito o foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser, para dirimir as questões oriundas da Companhia. Bernardo Patury 
Assumpção (Presidente da Mesa); Andre de Campos Isaac (Secretário da Mesa). 
Visto do Advogado: Fernanda Yumi Nakai - OAB/SP nº 422.729.

Z123 HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº [em constituição]

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2021
1. Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2021, às 10 horas, na Cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.478, Conjun-
tos 801 a 808, Pinheiros, CEP 01451-001, com a fi nalidade de constituir a Z123 Holding 
S.A. (“Companhia”), reuniram-se os seguintes subscritores representando a totalidade 
de seu capital social: (i) Carlos Alexandre Madureira Loiola, brasileiro, em união es-
tável, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 53.433.875-6 SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 038.139.517-07, residente e domiciliado na Cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, na Rua Pastor Willian Richard Schisler Filho, nº 900, Bloco II, 
apto. 823, Itacorubi, CEP 88034-100; e (ii) Leonardo Rafi d Kasat, brasileiro, empresá-
rio, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.916.079-2, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 302.398.768-81, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Pau-
lo, na Avenida Dr. Moraes Sales, nº 1.654, apto. 141, Centro, CEP 13010-002. 2. Eleito, por 
unanimidade entre os presentes, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Carlos Ale-
xandre Madureira Loiola, que convidou a mim, Sr. Leonardo Rafi d Kasat, para se-
cretariá-lo. 3. Composta a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a assembleia, reite-
rando que esta tinha por fi nalidade a constituição de uma sociedade anônima de capital 
fechado, organizada nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), com a denominação de Z123 Holding S.A., a qual terá por ob-
jeto social a participação, em caráter permanente ou temporário, no capital e nos lucros 
de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na condição de acionista, sócia, quotista 
ou titular de debêntures. 4. Ato contínuo, o Sr. Presidente informou que o capital social da 
Companhia será de R$ 1.000,00 (mil reais), representado por 1.000 (mil) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, emitidas pelo preço unitário de R$ 1,00 (um real) cada, 
das quais: (i) 500 (quinhentas) foram totalmente subscritas e integralizadas pelo acionis-
ta Carlos Alexandre Madureira Loiola, acima qualifi cado, neste ato, em moeda cor-
rente nacional, na forma do boletim de subscrição (Anexo I-A); e (ii) 500 (quinhentas) 
foram totalmente subscritas e integralizadas pelo acionista Leonardo Rafi d Kasat, aci-
ma qualifi cado, neste ato, em moeda corrente nacional, na forma do boletim de subscri-
ção (Anexo I-B). O capital social foi totalmente subscrito pelos acionistas presentes, sen-
do integralizado, neste ato, 100% (cem por cento) do capital social, e realizado o depósi-
to nos termos da Lei das S.A., conforme comprovante que integra a presente ata como 
Anexo II. 5. Após a subscrição e a integralização total do capital social nos termos do 
item 4 acima, foram lidos os Boletins de Subscrição, que integram a presente ata como 
Anexo I-A e Anexo I-B, conforme determinam os artigos 80 e 85 da Lei das S.A., para 
cumprimento da formalidade do artigo 87, §1º, da Lei das S.A. 6. Dando sequência à as-
sembleia, informou o Sr. Presidente que, por terem sido atendidos todos os requisitos pre-
liminares à constituição da Companhia, colocava em discussão e votação o projeto de Es-
tatuto Social, elaborado em conformidade com o artigo 83 da Lei das S.A., submetendo-o 
à aprovação da assembleia que, por unanimidade, assim deliberou pela: (a) aprovação da 
constituição da Companhia, que terá sede social na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.478, Conjuntos 801 a 808, Pinheiros, CEP 
01451-001; (b) aprovação do projeto de Estatuto Social da Companhia, que passa a inte-
grar a presente ata como Anexo III; e (c) a nomeação e eleição dos membros da admi-
nistração da Companhia, que será composta por uma Diretoria de 3 (três) Diretores sem 
designação específi ca, sendo ora eleitos pelos acionistas os Srs. (i) Carlos Alexandre 
Madureira Loiola; (ii) Leonardo Rafi d Kasat; ambos acima qualifi cados, e (iii) 
Acrisio Domiciano Dias, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 2001002193743 SSP/CE, residente e domiciliado na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Rua Fiandeiras, nº 198, apto. 21, Itaim Bibi, CEP 04545-000. Os 
poderes da Diretoria ora eleita encontram-se delimitados no Estatuto Social da Compa-
nhia e seu mandato será pelo prazo unifi cado de 3 (três) anos, que se inicia na presente 
data. 7. A seguir, o Sr. Presidente declarou empossados em seus respectivos cargos os Di-
retores eleitos nos termos do item 6(c) acima, os quais assinaram o termo de posse, que 
passa a integrar a presente ata como Anexo IV, por meio do qual declararam, sob as pe-
nas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei es-
pecial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
atendendo integralmente, portanto, aos requisitos aplicáveis previstos nos artigos 146 e 
147 da Lei das S.A. 8. Cumpridas as formalidades legais aplicáveis, o Sr. Presidente decla-
rou constituída a Companhia, de pleno direito. 9. Nada mais havendo a ser tratado, foi en-
cerrada a assembleia, lavrada a presente ata, a qual foi lida e assinada por todos os pre-
sentes. São Paulo, 22 de dezembro de 2021. Mesa: Carlos Alexandre Madureira 
Loiola (Presidente da Mesa); Leonardo Rafi d Kasat (Secretário da Mesa). Acionistas: 
Carlos Alexandre Madureira Loiola; Leonardo Rafi d Kasat. Visto do Advogado: 
FERNANDA YUMI NAKAI - OAB/SP nº 422.729. JUCESP NIRE nº 3530058425-2 em 
05.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo III - Ata de Assembleia Geral de Constituição da Z123 Holding S.A. 
Realizada em 22 de Dezembro de 2021. Estatuto Social da Z123 Holding 
S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Cláusula 1ª -A Z123 
Holding S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se regerá pelo presente 
Estatuto Social e disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976 e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Cláusula 2ª -A Compa-
nhia tem sua sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1.478, Conjuntos 801 a 808, Pinheiros, CEP 01451-001, podendo abrir fi -
liais, agenciais, escritórios e estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, 
mediante deliberação dos acionistas. Cláusula 3ª -O prazo de duração da Companhia 
será por tempo indeterminado. Cláusula 4ª -A Companhia terá por objeto social a par-
ticipação, em caráter permanente ou temporário, no capital e nos lucros de outras socie-
dades, nacionais ou estrangeiras, na condição de acionista, sócia, quotista ou titular de 
debêntures. Capítulo II - Capital Social: Cláusula 5ª -O capital social da Compa-
nhia é de R$ 1.000,00 (mil reais), expresso em moeda corrente nacional, dividido em 
1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas pelos acionistas. Parágrafo Único - A cada ação ordinária nominativa 
confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais 
da Companhia. Cláusula 6ª -A Companhia poderá adquirir, utilizando saldos de lucros 
ou reservas disponíveis, exceto a reserva legal, suas próprias ações para permanência 
em tesouraria, sem que isso implique na diminuição do capital social, visando sua pos-
terior alienação ou cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis. Pará-
grafo Único - As ações mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a divi-
dendos ou bonifi cações de qualquer espécie, até sua recolocação em circulação. Cláu-
sula 7ª -As ações são indivisíveis perante a Companhia e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto me-
diante autorização em Assembleia Geral de acionistas que representem a maioria abso-
luta do capital social votante. Cláusula 8ª - As ações da Companhia são nominativas e 

a sua propriedade presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro “Registro 
de Ações Nominativas”, e a Companhia somente emitirá certifi cados de ações a reque-
rimento do acionista, devendo ser cobrados deste os respectivos custos. Qualquer trans-
ferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Re-
gistro de Transferência de Ações Nominativas”. Capítulo III - Assembleia Geral de 
Acionistas: Cláusula 9ª - As assembleias gerais realizar-se-ão, ordinariamente, nos 4 
(quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamen-
te, sempre que exigirem os interesses sociais ou quando as disposições deste Estatuto 
Social ou da legislação aplicável exigirem deliberações dos acionistas, sendo permitida 
a realização simultânea de Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias. Parágrafo 
Primeiro - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por man-
datário, nos termos da Lei das S.A., mediante procuração com poderes específi cos, a 
qual fi cará arquivada na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - As Assembleias 
Gerais, ordinárias e extraordinárias, serão presididas por qualquer Diretor. O presidente 
da Assembleia Geral, por sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, um secretário. 
Cláusula 10 - As Assembleias Gerais serão convocadas e instaladas na forma da Lei 
das S.A. As deliberações das Assembleias Gerais, exceto se quórum maior for exigido 
pela legislação aplicável, serão tomadas por maioria absoluta de votos. Cláusula 11 – 
Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas ações es-
tejam registradas em seu nome no livro próprio com 48 (quarenta e oito) hora de ante-
cedência da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. Capítulo 
IV - Administração da Companhia: Cláusula 12 - A Companhia será administrada 
por uma Diretoria, que será composta por 3 (três) Diretores sem designação específi ca, 
acionistas ou não, ambos eleitos e empossados pelos acionistas com mandato unifi cado 
de 3 (três) anos, prorrogável até a posse dos seus respectivos substitutos, sendo permi-
tida a reeleição. A Diretoria funcionará em conformidade com a legislação aplicável e 
com este Estatuto Social. Parágrafo Primeiro – Os Diretores terão as atribuições e 
designações que lhes forem conferidas por lei e por este Estatuto Social, estando dis-
pensados de prestar caução ou garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 
Segundo – Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos 
respectivos termos de posse lavrados em livro próprio, permanecendo em seus respecti-
vos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro– É expressamente ve-
dado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor da Companhia 
que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto so-
cial da Companhia não previamente aprovados em Assembleia Geral. Parágrafo 
Quarto – Nos casos de morte, impedimento, afastamento temporário, renúncia ou 
qualquer outra forma de vacância do cargo superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 
por qualquer motivo, de quaisquer dos Diretores, deverá ser convocada uma Assembleia 
Geral a ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, que deliberará sobre a eleição 
do novo Diretor substituto, observado o disposto no parágrafo segundo acima. Cláusu-
la 13 - A Diretoria é um órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar o fun-
cionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos 
aos fi ns sociais, exceto aqueles que, por lei ou por este Estatuto Social, dependam de 
prévia aprovação da Assembleia Geral. Cláusula 14 - A Companhia será representada 
pela assinatura isolada de qualquer dos Diretores, ou (ii) pela assinatura de 1 (um) pro-
curador devidamente nomeado na forma do parágrafo único abaixo. Parágrafo Úni-
co - A outorga de procurações em nome da Companhia será feita obrigatoriamente me-
diante a assinatura de qualquer dos Diretores, de forma isolada, especifi cando a exten-
são dos poderes conferidos, limites condições e prazos de duração dos mandatos, salvo 
as procurações “ad judicia”, que terão prazo indeterminado. Cláusula 15 - Pelo exer-
cício dos encargos de gestão, os Diretores poderão fazer jus a um pró-labore mensal, a 
ser fi xado em Assembleia Geral. Capítulo V - Conselho Fiscal: Cláusula 16 - A Com-
panhia terá um Conselho Fiscal, composto de 2 (dois) membros e suplentes em igual nú-
mero, não tendo caráter permanente, e somente será eleito e instalado pela Assembleia 
Geral, nos casos previstos em lei. Cláusula 17 - O funcionamento do Conselho Fiscal 
terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, podendo os 
seus membros ser reeleitos. Cláusula 18 - A remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VI - Exercício Social 
e Lucros: Cláusula 19 - O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, en-
cerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi nal de cada exercício social, a Direto-
ria fará celebrar, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demais demons-
trações fi nanceiras exigidas, em conformidade com o artigo 176 da Lei das S.A. Pará-
grafo Primeiro – Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, a Dire-
toria apresentará à Assembleia Geral, observado o disposto nos artigos 193 a 203 da Lei 
das S.A. e neste Estatuto Social, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido 
do exercício. Parágrafo Segundo – Os lucros líquidos apurados em balanço, depois 
de deduzidos 5% (cinco por cento) para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até 
o limite de 20% (vinte por cento) do capital social, fi carão à disposição da Assembleia 
Geral, que deverá decidir quanto à sua aplicação em dividendos, fundos de reserva ou 
reinvestimento, desde que tenha sido distribuído aos acionistas um dividendo mínimo 
obrigatório de 0,001% (um milésimo por cento), na forma do artigo 202 da Lei das S.A. 
Parágrafo Terceiro – A distribuição de dividendos aos acionistas será sempre em con-
formidade com a participação acionária detida por cada um deles no capital social da 
Companhia. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação: Cláusula 20 - A Companhia 
será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assem-
bleia Geral. Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da liquidação e nomear o 
liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liqui-
dação, fi xando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme previsto em 
lei. Cláusula 21 – A Companhia não se dissolverá por morte ou incapacidade de qual-
quer dos acionistas, continuando com os acionistas remanescentes e com os herdeiros e 
sucessores do acionista falecido. Caso os herdeiros ou sucessores do acionista falecido 
não sejam acionistas da Companhia, poderão ingressar nesta, observando-se o que for 
decidido na partilha do respectivo espólio, desde que que comuniquem essa intenção 
aos demais acionistas, por escrito, contrarrecibo, no prazo de 60 (sessenta) dias a con-
tar da data do falecimento. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Cláusula 22 - Os 
casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei das S.A., pelas leis e regu-
lamentos específi cos sobre o tipo societário e demais normas da legislação pertinente, 
e pela deliberação da Assembleia Geral nas matérias que lhe caiba livremente decidir. 
Cláusula 23 - Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as 
questões oriundas da Companhia. Mesa: Carlos Alexandre Madureira Loiola (Pre-
sidente da Mesa); Leonardo Rafi d Kasat (Secretário da Mesa). Visto do Advogado: 
FERNANDA YUMI NAKAI - OAB/SP nº 422.729.
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